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DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SER\'IDORES
PÚBLICoS CIVIS Do MIJNICÍPIo DE JAPARATUBA,
DAS AUTARQUAS, . TUNDAÇÕES PÚBLICAS
MUMCIPAIS E DA CÂMARA MI.INICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCNS.

O PREFEITO MLINICIPAL DE JAPARATIJBA, no uso das 36i§uiç§ss qus lhs
confere o artigo 58 inciso III, da lri Orgânica do Município de Japaratub4 Sergipe, faz
saber e, após aprovação pelo Poder Legislativo, sanciona a seguinte Lei:

TÍTULo I - DISposIÇÕEs pnslrlvtrNAREs

Art. 1o. Esta lei dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Japaratub4 Sergipe, abrangida a administração direta, autárqúca e findacional e a Câmara
Municipal de Vereadores.

Art. 2". O Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para efeito desta Lei
Complementar, é o irstrumento normativo brisico que estabelece valores e princípios da
relação entre o município e seus servidores, com base nos preceitos estabelecidos na
Consituição Federal e na l,ei Orgânica.do Município.

AÍ. 3". O regime jurídico dos servidores públicos Município de Japaratuba/SE é o
estatutário, com direito a estabilidade nos termos do Artigo 41 da Constituição Federal
ügente.

'§ 
10. Para os efeitos desta Lei, são servidores aqueles legalmente investidos em

cargos públicos de provimento efetivo ou de provimento em comissão no poder executivo e

iegislativo.

§ 2'. O disposto nesta Lei não se aplica:

I - aos servidores investidos em emFregos públicos na Administração Direta"
definidos em lei municipal especifica;

II - aos empregados de empresas públicas, sociedades de economia mista e outras
golida.ls5 da [.lministração lndireta que explorem atiüdade econômica;

III - aos contratados por tempo determinado para a necessídade temporÍíria de
excepcional interesse, na forma da lei;

IV - aos agentes políticos municipais.

AÍt. 4". Cargo Público é o conjunto de atribúções, deveres e responsabilidades,
específica a ser paga

.1
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criado por lei, com denominação própria, número certo e
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pelos coÍies públicos. ocupado por um servidor público e acessível a todos os brasileiros e

aos estrangeiros. na forma da lei. para provimento em caráter efetivo ou em comissão.

s\ 1". Cargo de Provimento Efetivo é aquele para cuja investidura é erigível a

aprovação prévia do seu ocupante em concurso público de provas ou de provas e titulos.

§ 2'. Cargo de Provimento em Comissão é o que só admite provimento enr caráter'
provisório. sendo declarado em lei de livre nomeação e exoneração. destinando-sc apenas ls
atribuições de direção. cheÍla e assessoramento.

Art. 5'. Os cargos de provimento eletivo sào organizados obrigatoriamento enr

carreiras.

ParágraÍb único. As carreiras sào organizadas enr classes de cargos. dellnida a

escolalidade e a qualificação prolissional exigida. bem como a natureza e a cornplcxidadc
das respectivas atribuiçôes. na forma prevista na legislação especiÍica.

Art. 6'. E vedado ao Servidor Público:

[ - Desenrper.rhar atribuiçôes diversas das prer,istas de scu cargo. sall'o nas hipóteses
do exercicio das tirnções de confianças instituídas por ato da autoridade compelente.

ll - o exercício gratuito de cargos públicos. salvo nos casos previstos em lei.

TITULO II- DO PROVIMENTO

CAPITULO I - DISPOSIÇOES GERAIS

,\r1. 7'. Proi imcnto e o prccnchinrcnlo dc \aga c\islcnte cnr cargo p[rblico eliudo p.rr
lci

Art. 8'. São formas de provimento de cargo público:

I - nomeaçãol

ll - readaptaçãol

lll - reversãol

lV - reintegraçãol

V - recondução:

Vl - disponibilidade e aproveitamento.

Art. 9'. São requisitos básicos para provimento de cargo público:

I - nacionalidade brasileira:

II - gozo dos dircitos políticos:

III - regularidade com as obrigações militares e eleitoraisl

IV - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargol
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V - idade mínima de 18 (dezoito);

Vl - condições de saúde Ílsica e mental compatíveis com o exercício do cargo. de

acordo com prévia perícia médica oficial;

VII - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentadal

Vltl prova de bons antecedentes.

§ lo. As atribuiçôes do cargo poderào justificar a exigência de outros requisitos
estabelecidos em Iei.

§ 2'. Lei especílica. observada a legislação federal. poderá deÍinir os critérios para a
adnrissão de estrangeiros no serviço público do Município.

s\ 3'. O disposto no inciso VIII será atestado por ato declaratório do próprio
candidato. expresso em formulário apropriado fornecido pela Administração. sem qualquer
reÍêrência que Íira os direitos individuais da Constituição Federal.

Art. 10. O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato do CheÍ-e do Poder
Executivo Municipal. do Presidente da Câmara de Vereadores e do dirigentc superior de
autarquia ou de fundação pública municipal.

Art. ll. O ato de provimento deverá. necessariamente. conler as sL-Buintes

indicaçõcs. sob pena de nulidade e responsabilidade de quenr der posse:

I - iündan-rento legal;

II - forma de provimentol

Ill - nome completo do servidor:

lV - dcnominação do cargo público:

V - caráter el'etivo ou em comissão da investidural

Vl - indicaçào do valor do vencimento inicial:

VII - indicação. quando lbr o caso, de que o exercício do cargo dar-se-á
cumulativamente conl outro cargo garantida à obediência aos preceitos constitucionais.

Art. 12. O servidor apresentará. obrigatoriamente. quando do provimenlo do cargo.
declaraçào de bens e valores que constituem o seu patrimônio.

CAPITULO II - DO CONCURSO PUBLICO

Art. 13. O concurso público será de provas ou de provas e títulos. de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo. na Íbrma prevista em lei, condicionada a inscrição do
candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando indispensável ao seu custcio. e

ressalvadas as hipóteses de isençâo nele expressamente previstas.

Art. 14. O concurso público terá validade de até O2(dois) anos. contado da data da
publicação de sua homologação. prorrogável uma única vez por igual período.

6
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Art. 15. As normas gerais para a realização do concurso serão fixadas enr edital. ciue

será divulgado em nreios de comunicação de ampla circulação no Município.

Parágrafo único. Além das normas gerais, o concurso público será regido por
instruções especiais. que também serão Íixadas em edital, de modo a atender ao princípio da
publicidade.

Art. 16. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de inscrever-se
em concurso público, em igualdade de condições com os dernais candidatos. paril
provimento dc cargo cujas atribuições se.janr conrpalíveis com a sua dcllciência.

§ l'. O regulamento do concurso estabelecerá as condições para inscrição c

realização das provas nos casos previstos no caput deste Artigo.

§ 2'. Os candidatos portadores de deficiência concorrerão a todas as r,agas. sendtl a

eles reservado um percentual das vagas olerecidas no concurso. a ser flxado no edital.
respeitando o linrite constitucional.

s§ 3o. Caso a aplicação do percentual de que trata o parágraÍb anterior resuhe cm
número liacionado. desde que iguale ou ultrapasse o importe de 0.50(cinquenta centésinros).
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

§ 4'. Os negros. pardos e população indigena concorrerão a todas as vagas. sendrt a

eles reservado um percentual das vagas oÍ'erecidas no concurso. a ser Íixado no edital.
respeitando o disposto na lei federal n' 12.99012014.

§ 5'. O edital deverá prever a reversão das vagas reservadas aos portadores clc

deficiência. negros e população indígena para a ampla concorrência. na hipótese tle o

número de aprovados ser inÍêrior ao número de vagas reservadas.

Art. 17. Nào se realizará novo concurso público para o mesmo cargo. enquanto cslc
puder ser ocupado por sen'idor em disponibilidade ou por candidato aprovado em corlcr,rrso

anterior com prazo de validade ainda não expirado.

Art. 18. Assegura-se aos candidatos direito de recurso nas lases de honrologaçào das

inscriçôes. dc'publicação dos resultados parciais ou globais. de honrologaçâo do concurso c

de nomeação.

CAPÍTULO III - DA NOMEAÇÀO

Art. 19. A nomeaçâo far-se-á:

I - em caráter afetivo. quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de
carrcrfir:

l[ - em cornissão, inclusive na condição de interino. para cargos de conÍiança de livre
nonreaçâo e exoneração.

Art. 20. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provinrento efc'tir o

depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou dc provas c tílul()s.
obedecidos à ordem de classificação e o prazo de sua validade.

'7
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Parágralb único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenr,'olvinrento do
scn. iclor na carreira. mediante pron.roção" serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes
do sistema de carreira na Administração Pública Municipal e seus regulamentos.

Art. 2l . Os cargos dc provimenlo cnr comissào. cujo exercício é dc dedicaçàtr
integral e exclusiva. deslinam-se apenas às atribuições de direçâo. cheÍia e assessoranlcnto e

seriur providos mcdiante livre cscolha da autoridade competente.

SEÇAo I - DA POSSI: E DO I-.XI:RCICIO

AÍÍ. 22. A posse dar-se-á com a assinatura. pela autoridade competente c pelo
empossado. do respectivo termo. no qual deverão constar as atribuições. os devercs. as

responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado. que resultarão aceitos. com
cornpromisso de bem servir. e não poderão ser alterados unilateralmente. por qualquer das
parles. ressalvados os alos de oficio previstos em lei.

§ lo. A posse de servidor nomeado para cargo de provimento eÍêtivo ocorrerá no
prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de nomeação. prorrogiivel. urna
única vez. por igual período. a requerimento do interessado e por con,eniência
administrativa. ressalvados os casos de urgência. a critério da Administraçào. hipótese em
quc tl prazo será dc l0 (dez) tlias.

ss 2'. Em se tratando de servidor que esteja na data da publicação do ato de norneaçào
em licença prevista nos incisos Il. lll. IV. Vlll e X do art. 73. ou aÍastado nas hipóteses do
inciso I do art. 44 e inciso I de art. 142. o prazo será contado do término do irnpedinrento.

§ 3'. A posse em cargo de provimento em comissão Ocorrerá no prazo de ate 05
(cinco) dias. contados da publicaçâo do ato de nomeação.

ss 4. Somenle haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação.

§ 5'. Preliminam'rente ao ato da posse. quando convocado por edital. o scrvidor
nomeado, alern de comprovar o preenchimento dos requisitos do art. 9' desta lei. der,'erá

apresentar. obri gatoriamente:

[ - declaração de bens e valores que constituem o seu patrimôniol

ll - declaração de exercício ou não de outro cargo. emprego ou Íirnçào pública.
especificando-o. quando for o casoi

III - comprovação de estar em condições de saúde fisica e mental compatír'eis com o
exercício do cargo. de acordo com prévia perícia médica OÍicial do Municipio:

IV comprovação do grau de instruçâo e da habilidade legal exigido para o exercício
do cargo.

r\ 6o. A posse em cargo público de provimento eletivo dependerá de prévia inspeçâo
nrçrdica oficial. S(l será cnrpossado aqucle que Íbr considerado apto Íisica e nrentalmcnte
para o exercicio do cargo.

ll
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§7o. Será tomado automaticamente sem efeilo o ato de nomeação se a posse nào
ocorrer nos prazos previstos nos §§ I o. 2o e 3o deste Artigo.

Art. 23. O exercício se dá com o efetivo desempenho das atribuições do cargo
público ou da Íunção de conÍiança.

§ lo. O exercício deve ser dado pela autoridade do órgão ou entidade para o qual o
servidor público foi designado.

§ 2'. Será de 15 (quinze) dias o prazo para o servidor efetivo entrar em exercício.
salvo quando comprovado caso fortuito ou Í'orça maior. contado:

I - da posse;

ll- da publicação oficial do ato. no caso de reversâo. reintegração e aproveitanlento
do servidor em disponibilidade.

§ 3o. O prazo a que se refere o parágrafo anterior será de 02 (dois) dias enr caso de
urgência por rrecessidade do serviço. a critério da administração.

§ 4'A pronroção, a readaptação e a recondução não interrompenr o exercício.

§ 5'. Será exonerado o servidor empossado em cârgo de provimento eletivo que nào
entrar em exercício nos prazos previstos neste Artigo.

§ 6'. Será exonerado o servidor empossado em cargo de provimento em conrissào
que não entrar em exercício no primeiro dia útil imediato à data da posse.

§ 7'. Ao entrar em exercício. o sewidor apresentar'á ao r'lrgão competcntc os

clocurnentos necessários ao seu assentanlento individual.

§ 8". Em se tralando de servidor que esteja. na data da publicaçào do ato da posse.

cnr licença prevista nos incisos Il, Iil . IV. VIII e X do art. 73, ou atàstado nas hipóteses do
inciso I do afi.44 e inciso III do art. 142. o prazo será conlado do térnrino do impedinrento.

AÍ.24. O servidor que deva ter exercício em outro município enr razão de ter sido
requisitado ou cedido terá o prazo de 30 (trinta) dias. contados da puhlicação do ato. para a
retonrada do eletivo desempenho das atribuições do cargo. incluído nesse prazo o tempo
necessário para o deslocanento para a nova sede.

ParágraÍ'o único. Em se tratando de servidor que esteja" na data da publicação do ato
da posse. em licença prevista nos incisos II. III. IV. VIII e X do art. 73. ou alàstado nas
hipóteses do inciso I do art. 44 e inciso III do art. 142. o prazo será contado do tr'rmino do
impedinrento.

Art.25. O ocupantc de cargo de provimento eÍ'etivo Ílca sqjeito a uma carga horária
dc 40 (quarcnta) horas semanais de trabalho. salvo quando Í'oi estabelecida duraçào diversa.

Parágrafo único. O ocupante de cargo em comissão ou funçâo de conÍiança subntete-
se a reginre de integral dedicação ao serviço. podendo ser convocado sempre que houver
i nteresse da Administração.

r)
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SIIÇAo II- DO ITSTAGIO PROIIAtORIo

Art. 2ó. Estágio probatório é o processo de avaliação do desempenho de scn'idor
empossado. após aprovaçào em concurso público. para ocupar cargo de provimento etêtivo.
r isando determinar sua aptidão para o serviço público e para o exercício eticiente e elicaz
das atribuiçôes do cargo cujo exercício assumiu.

ArÍ.27. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provitnento
elàtiro Ílcará sujeito a estágio probatório por um período de 03 (três) anos. durante o qual a
sua aptidão e capacidade serào objeto de avaliação para o desempenho do cargo. observado
os seguintes Íàtores:

I assiduidade:

II disciplina;

lll - capacidade de iniciativa:

IV - produtividade:

V - responsabilidade.

§ l'. O cheÍ'e imediato do servidor público em estágio probatório encaminlrará à

autoridade maior do órgão no qual foi lotado. relatório acerca da avaliação de desenpenho.'
a qual deverá ser Í'eita em: quatro etapas. respectivamente. no oitavo. decimo sexto-

vigésimo quarlo e trigésimo segundo meses. após o inicio do efetivo exercício do cargo.

§ 2'. De posse do relatório para avaliação de desempenho. a auloridade nraior do
órgão no qual foi lotado o servidor público objeto da avaliação. emitirá parecer no qual se

manif'estará a Íàvor ou contra a aprovação no estágio probatório.

§ 3'. Na hipótese do parecer ser contrário à aprovação do servidor público erl estágio
probatório. deverá o mesmo ser notificado para. querendo. apresentar delesa no prazo de l0
(dez) dias a contar da ciência da decisão.

s\ 4'. A autoritlade responsár'el pela emissão do parecer o encaminhará. juntamc'nte

conr a deÍêsa do servidor público. na hipótese desta ser apresentada. ao PreÍ'eito do
Município a Íim de que delibere acerca da exoneração daquele ou da ratilicação da sua

nomeação. passando. neste último caso. para a condição de servidor esúvel:

AÍ. 28. O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de
provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento.

§ l'. O servidor que for nomeado para o exercício de cargo de direçâo. cheÍla ou
asscssoramento terá suspensa a contagenl do tempo de estagio probatório aIé que retome às

sua atir idade laboral para a qual tbi nomeado.

AÍ. 29. A avaliação do servidor em estágio probatório pode ser interronrpida. em
qualquer etapa. em r inude dc:

I - licença por motivo de doença em pessoa da família:

ll - licença por motivo de acompanhamento do cônjuge;

t0
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Ill - licença para atividade política;

IV - alastamento para servir em organisnro internacional de que o Brasil parlicipe ou
conr o qual cooperel

V - panicipação em curso de tbrmação decorrente de aprovaçào em concurso parir
outro cargo na Administração Pública Municipal:

VI em caso de nomeação em cargo de comissão" enquanto permanecer nonrcado.

SEÇAO III - I)A I:S I'^BII-IDADE

Art. 30. O estágio probatório e o processo de avaliação sâo retomados. ao términ«r do
impedinrento. a partir de seu ponto de interrupção.

Art.3l. Ficará dispensado de novo estágio probatório o servidor estár'el que lirr
ruomeado para outro cargo público neste município.

Art. 32. Sâo estáveis, nos termos do Artigo 4l da Constituição Federal em vigor.
ap(is 03 (três) anos de eÍàtivo exercício. os servidores nomeados para cargo de provinrento
eÍttivo enr virtude de aprovação em concurso público. desde que aprovados en1 eslágio
prohatório.

ParágraÍb único. A aquisição da estahilidade de que trata o capul deste Artigo estii
condicionada à obrigatória avaliação de desenrpenho. conforme disposto na Seção anterior
deste Capítulo.

Art. 33. O sen,idor estável somente perderá. e cargo em virtude de:

[- sentença judicial transitada em.julgado:

ll - confirmação de culpa em processo administrativo disciplinar no qual lhc sr.-il

assegurada ampla defesal

III - resultado insatislàtório em procedimento de avaliaçào periódica de desenrpenho.
na lornra de disposto nesta Lei. assegurada ampla defesa;

IV - necessidade de redução de pessoal. em cumprimento ao limite de despcsa
estabelecido na Constituição Federal e em Lei Conrplementar Federal.

Parágrafo único. O servidor que perder o cargo na Í'orma do inciso lV destc Anigo
lará.lus à indenização correspondente a um nrôs dc remuneração por ano de sen iço.

CAPITULO IV - DA READAPTAÇÀO

Art. 34. Readaptação é a investidura do servidor público em cargo dc atribuiçircs c
responsabilidades compatíveis conr a linritação que tenha soÍiido em sua capacidadc lisica

II
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ou mental. devendo esta ser verilicada enr perícia realizada por Junla Medica Olicial do
Município ou. na sua ausência. por médico designado para este fim.

§ l'. Se.iulgado incapaz para o serviço público. o servidor será encaminhado para a

perícia medica estabelecida pelo Regime Geral da Previdência.

§ 2". A readaptação será eletivada em cargo de atribuições afins ao anteriormente
ocupado. respeitada a habilitação exigida. nivel de escolaridade. equivalência de
r encimentos e carga horária do cargo de origem.

§ 3". Inexistindo cargo vago. o servidor será colocado em disponibilidadel devendo
ser aproveitado tâo logo haja vacância de cargo compatível com a sua capacidade.

§ .1o. Ao servidor ainda em período de estágio probatório é também Íàcultado o
período de readaptaçâo. de acordo com as disposições do caput deste Artigo. podendo. neste

caso. as etapas de sua avaliação serem iniciadas no cargo original e concluídas no cargo para
o qual tiver sido readaptado.

§ 5o. A conrposição. as competências periciais e os procedimentos da Junta Médica
OÍlcial do Município serão objeto de regulamentação específica. por ato do Executivo
Municipal e enquanto inexistente. será realizada por perito médico nomeado para este Íim.

CAPITULOV-DAREVERSAO

Art. 35. Relersão ó o retorno à atividade de sen'idor aposentado:

I - por invalidez. quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da
aposentadoria: ou

II - no interesse da administração, desde que:

a) o servidor público aposentado tenha solicitado a reversão;

b) a sua aposentadoria tenha sido voluntária;

c) O servidor tenha alcançado a estabilidade quando na atividadel

d) a sua aposentadoria tenha ocorrido nos 05 (cinco) anos anteriores à solicitaçâo:

e) haja cargo vago.

Parágrafo único. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultanle de sua
transtbrmação. desde que mantidas. neste último caso. as atribuições e a renruneração do
cargo de origem.

Art. 36. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos
de idade.

CAPÍTULO VI - DA REINTEGRAÇÀO
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Art. 37. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriomrente
ocupado. ou no cargo resultanle de sua transformação. quando invalidada a sua demissão por
decisão administrativa ou judiciat, com ressarcimento de todas as vantagens e o
reconhecimento de todos os direitos inerentes ao cargo.

r\ lo. Na hipótese de o cargo ter sido extinto. o servidor ficará em disponibilidade.
observado o disposto nos artigos 39 e 40 desta Lei.

§ 20. Encontrando-se provido o cargo. o seu eventual ocupante será reconduzido ao
cargo de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo. ou. ainda. posto
ern disponibilidade.

§ 3'. A decisão administrativa que determinar a reintegração dependerá de processo
administrativo no qual a Procuradoria Ceral do Município tenha emitido parecer opinando
pela nulidade da demissão.

§ 4'. O servidor reintegrado será submetido à perícia nrédica oÍicial e encaminhado
para aposentadoria. na hipótese de ser considerado incapaz.

CAPíTULO vil - DA RECoNDUÇÀo

Art.38
e decorrerá de:

Recondução é o retomo do servidor estável ao cargo anteriornrente ocupado

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

Il - reinlegração do anterior ocupante.

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem. o servidor será
aproveitado em outro, observado o disposto no artigo 41 desta Lei.

Art. 39. Extinto o cargo, ou declarada sua desnecessidade em Lei. o sen,idor estár'cl
ficará em disponibilidade e perceberá remuneração integral.

Art. 40. O relorno à atividade de disponibilidade Íar-se-á nrediante apro!eitamento
em caso de vacância de cargo de atribuições compatíveis com o anteriormente ocupado.

Art. 41. O aproveitamento do servidor que se encontre em disponibilidade dependerá
dos seguintes requisitos:

I - prévia comprovação de sua capacidade tisica e mental mediante perícia por.lunta
Médica Oficial do Municípior

II - posse de qualiÍicação exigida para o pror.imento do cargo:

III - idade inferior a. 70 (setenta) anos;

tl

CAPÍTULO VIII - DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO
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IV - nào ocupação de cargo ir.racun.rulável, comprovada mediante certidão expedida
pelo tirgão competente.

§ l'. Se .julgado apto" o servidor assumirá o exercício do cargo no prazo i0 (trinta)
dias. a contar do ato normativo que detemrinou o seu aproveitamento.

§2'. Constatada a incapacidade deÍinitiva para o exercício de qualquer atividade no
serviço público. o servidor em disponibilidade será encaminhado para aposentadoria.

§3". No aproveitamento. a prelerência recairá no servidor com maior tempo de

disponibilidade e. em caso de empate. no que contar com maior tempo de serviço pÍrblico
municipal.

Art. 42. Será tornado sem eÍtito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o
seruidor não entrar em exercício no prazo estabelecido no § l'do artigo anterior e sua

ausência será considerada falta injustificada. salvo em caso de doença comprovada em
perícia por Junta Médica Otlcial do Município.

Parágrai'o único. A hipótese prevista neste Artigo também será considerada abandono
de cargo apurado mediante processo administrativo disciplinar. na Íbrma desta Lei.

Art. 43. E contado para todos os efeitos o tempo de serviço prestado na
Administração Pública do Município de Japaratuba.

Parágralb único. A apuraçào do tempo de serviço será feita em dias. que serão

convertidos em anos. considerado o ano con'lo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou
366 (trezentos e sessenta e seis) dias em caso de ser o ano bissexto.

Art.44. São consideradas como de efetivo exercício as ausências em viÍude de:

I Íérias:

II - faltas abonadas a critério do dirigente do órgão ou da entidade de lotaçào do
servidor. no máximo de 02 (duas) por môs, desde que não seja ultrapassado o limite de l0
(dez) por ano:

III - làltas por motivo de caso fortuito ou força maior, canceladas mediante
requerimento dirigido ao dirigente do órgão ou da entidade de lotação. encan.rinhado pelo
superior imediatol

IV cessão do servidor para órgãos ou entidades fora do âmbito municipal. exceto
para eÍêito de avaliação de desempenho:

V - período de suspensão. quando o servidor for inocentado em processo de revisão;

VI - concessões. previstas no Artigo 142 desta Leil

VII - licença:

a) para tratamento de saúde. até o limite de 24 (vinte e quatro) meses:
l.l

CAPÍTULO IX - DO TEMPO DE SERVIÇO
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b) por motivo de acidente em serviço ou doença proÍissionall

c) em razão da gestação, adoção ou patemidade;

d) para desempenho de mandato classista. exceto para eÍ-eito de avaliação de
desempenho;

e) para capacitação profissional do servidon

f) por etêtivo exercicio do cargo:

g) por motivo de doença em pessoa da família;

h) para concorrer a cargo eletivo;

i) para o serviço militar obrigatório.

VIII - prisão do servidor quando absolvido por decisão transitada errr julgado ou
quando dela não resultar processo:

IX - exercício de mandato eletivo. federal. estadual. distrital ou municipal. exceto
avaliação de desempenho.

Aft. 45. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria:

a) o tempo de serviço público Íêderal. estadual. distrital ou prcstado enr outro
Município:

b) 0 tempo de serviço correspondente ao desempenho de nrandato cletivo fêderal.
estadual. distrital ou municipal anterior ao ingresso no serviço público municipal:

c) o tempo em que o servidor esteve em disponibilidade.

d) o tempo de contribuição enl atividade privada vinculada à Previdência Social
devidamenle incorporado em seu assentamento funcional.

Art. 46. E vedada para qualquer fim a contagem cumulativa de tempo de seruiço
prestado concomitantemente em mais de um cargo ou função em órgãos ou entidades dos
Poderes da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios.

Art..l7. Para efeito de aposentadoria. é assegurada a contagem recíproca do tempo de
contribuição na administração pública e na atividade privada. rural e urbana. hipótcse cm
que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiranrente. segundo
critérios estabelecidos em lei.

TITULO III - DA VACÂNCIA, DA SUBSTITUIÇÀO E DA
CEDENCIA.

CAPITULOI-DAVACÂNCIA

Art. 48. A vacância do cargo público decorrerá de:

I exoneração:

ri
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II - demissão:

III - readaptação:

IV aposentadoria:

V - investidura em outro cargo. emprego ou funçâo pública não-acumulár'el:

VI - làlecinrento:

Vll - perda do cargo por decisão judicial.

Art. 49. A vacância ocorrerá na data:

I do Íalecimento do ocupante do cargo;

II imediata àquela em que o servidor completar 70 (setenta) anos de idade;

III da publicação da lei que criar o cargo e conceder dotação para o seu provinrento
ou da lei que determinar esta última medida, se o cargo já tiver sido criado:

IV - da publicação do ato que aposentar. exonerar, demitir. destituir ou readaptar:

V - da investidura em outro cargo. emprego ou função pública não-acuntulável:

Art. 50. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de otlcio.

Parágralb único. A exoneração de oficio dar-se-á:

I - quando não satisf'eitas às condições do estágio probatório;

II - quando. tendo tomado posse. o servidor não entrar em exercício no prazo
cstabelecido nesta lei:

III - quando o servidor não for aprovado na avaliação periódica de desempenho:

lV - quando o servidor Íbr condenado em processo administrativo disciplinar com
pena de demissão.

An. 51. A exoneraçâo do servidor ocupante de cargo em comissão dar-se-á:

I a critério da autoridade competentei

II a pedido do próprio servidor.

Art. 52. Ao ser exonerado. o servidor quitará. em sua situação Íuncional. eventuais
debitos contraídos e remanescentes com a Fazenda Pública Municipal.

CAPTTULO il - DA SUBSTTTUTÇAO

Art. 53. Proceder-se-á à substituiçào dos ocupantes de cargos em comissào ou de
lirnção gratilicada. quando alastados do cargo em consequência de Íérias. licença ou
impedimento tenrporário por periodo igual ou superior a l5 (quinze) dias.

Art. 5.1. A substituição para os ocupantes de cargos em comissão. Ítnçào gratiÍicada.
agente político ou de provimento efetivo se dará mediante ato de designaçào ou norrc'açào
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inlerina. autorizado pelo cheÍ'e do podcr executivo. devendo. nesse caso. o sen,idor. percebcr
remuneração igual ao do cargo a ser ocupado. na proporção dos dias de efetiva substituição.

Art.55. Em nenhuma hipótese. a substituição ensejará ao servidor substituto direito à

incorporaçào em seus vencimentos ou proventos. das vantagens relativas ao cargo para o
qual fbr designado.

Art. 56. O servidor estável poderá ser cedido. pelo prazo de até 04 (quatro) anos. para
ter exercício em outro órgão municipal. no âmbito do quadro de pessoal diverso ou para

órgão ou entidade dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito Federal e de outro
Municipio. devendo a cessâo ser renovada a cada período de l2 (doze) meses. nas scguintes
hipóteses:

I - para exercício de cargo de provimento em comissào:

ll - em casos previstos em leis específicas;

lll - em razão de cumprimento de convênio ou acordo.

§1". O pedido de cessão será Íbrmalizado pelo órgão requerente e poderá scr'

ratitlcado pelo órgâo cedente.

r\2o. O ônus da remuneraçào e os encargos serào do órgão ou entidade requisitantc.
salvo nos casos previstos em lei. convênio ou acordo expressos.

AÍ.57. Fica vedada a cessão do scrvidor que estiver respondendo a processo

administrativo disciplinar, bem como o que se encontre em estágio probatório.

Art. 58. Caso o servidor não retome ao órgão de origem ao término do prazo previsto
no caput do artigo 56, sua ausência será considerada lalta injustiÍicada. salvo em caso de
doença comprovada por meio de perícia realizada por Junta Médica OÍicial do Municrpitr
ou. na sua ausência. por rnédico designado para este Íim.

Parágrafo único. A hipótese prevista neste Artigo tambenl configurará abandono clc

cargo apurado mediante processo administrativo disciplinar. na fomra desta l.ei.

TITTJLO IV - DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I - DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÀO

Art.59. Vencimento é a retribuição pccuniária pelo exercício dc cargo público. conr
valor lhado ern lei.

Parágrafo único. O vencimenlo do cargo público eÍêlivo. acrescido das vantagens de
car'áter pemanente. é irredutível.

Art. 60. Remuneração é o vencimento do cargo eÍ'etivo. acrescido de vantagens
pecuniárias permanentes ou temporárias. estabelecidas em lei.

;\rt. 61. Nenhum servidor receberá vencinrento inlerior ao salário nrínin.ro.

l1
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Art. 62. Nenhum servidor poderá receber. mensalmente. a título de remuneração.
inrportância superior à soma dos valores percebidos como remuneração. enr espécie. a

clualquer título, pelo Prefeito Municipal ou Presidente da Câmara de Vereadores.

Art. 63. O servidor perderá:

I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço. sem motivo justilicado:

Il - a parcela de remuneraçâo diária. proporcional aos atrasos. ausências e saídas
anlecipadas. iguais ou superiores a 60 (sessenta) minutos. sem motivo justiÍlcado.

Parágrafo único. As Íàltas justiÍicadas decorrentes de caso fortuito ou de lbrça nraior
poderão ser compensadas a critério da cheÍla imediata. sendo assinr consideradas como
etêtir, o exercício.

Art. 64. Salvo por imposição legal. ou mandado judicial. nenhum desconto incidirá
sobre a renruneração ou provento.

ParágraÍb único. Mediante autorização do servidor. poderá haver consignação em
l'olha de pagamenlo a favor de terceiros. a critério da administração e com reposição de
cr.rslos. na l«rrma deÍinida em regulanrento.

Art. ó5. As reposições e indenizações ao erário serão previamente conrunicadas ao
servidor ativo. aposentado ou ao pensionista. e deverão ser pagas em parcelas mensais nào
exccdentes à decima parte da remuneração. provento ou pensão. salvo se por autorizaçào
expressa do servidor.

Parágral-o único. Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a

dccisão liminar. a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida.
serào eles atualizados até a data da reposição.

Art. 66. O servidor em débito com o erário. que for demitido. exonerado ou que tiver
sua aposentadoria ou disponibilidade cassada. terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitar o
débito.

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscriçào
em dívida ativa.

Art. 67. O vencimento. a remuneração e o provento não serão objeto de alresto.
scquestro ou penhora. exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisào
judicial.

CAPITULO II _ DA APOSENTADORIA

Art. 68. Ao servidor público nrunicipal é assegurado reginre de prcvidência de
caráter contributivo e solidário. mediante contribuição do respectivo ente pÍrhlico. dos
scrr idores ati\os e inatilos c dos pensionistas. observados critérios quc preser\ em o
ecluilibrio linanceiro e atuarial e o disposto neste artigo.
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§ l'. Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este arligo
serão aposentados:

l- por invalidez peÍrnanente. sendo os proventos proporcionais ao tenrpo de
contrihuição. exceto se decorrente de acidente em serviço, molóstia profissional ou doença
grave. contagiosa ou incurável. na lorma da lei:

Il - compulsoriamente. aos selenta anos de idade. con) proventos proporcionais acr

lenrpo de contribuiçâo:

III - voluntariamente. desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de etctiro
exercício no sen'iço público e cinco anos no cargo efetivo enr que se dará a aposentadoria.
observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição. sc homent. e cinquentâ c
cinco anos de idade e trinta de contribuição. se mulher:

b) sessenta e cinco anos de idade. se homenr. e scssenta anos de idade. se mulhcr.
com proventos proporcionais ao tempo de contribuiçào.

r\ 2'. Os proventos de aposentadoria e as pensões. por ocasiâo de sua concessão. nào
poderão exceder a remuneração do respectivo servidor. no cargo cÍ'etivo err que se deu a
aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.

s\ 3". Na hipótese do inciso I. o servidor será submctido à junta nrédica olicial. que
atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o descmpenho das atribuições
do cargo.

Art. 69. A aposentadoria compulsória será aulomática. e declarada por ato. conr
vigôncia a partir do dia imediato àquele em que o servidor alingir a idade-linrite. de
pernranência no serviço ativo.

Art. 70. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da
publicação do respectivo ato.

§ l'. A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento dt:
saúde. por periodo não excedente a 24 (vinte e quatro) mescs.

§ 2'. Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo
ou de ser readaptado, o servidor será encaminhado para aposentadoria.

§ 3'. O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a puhlicaçiur do
ato ria aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.

§ 4'. A critério da Administração. o sen'idor em licença para tratamento de saúdc ou
aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momenlo. para araliaçào clas

condições que ensejaram o afàstamento ou a aposentadoria.

Art. 71. Os proventos de aposentadoria. nunca inlerior a 0l (um) salário míninro.
serão revistos. na mesma proporção e na mesma dala enr que forern revisados os

vencirrentos dos servidores em atividade.

l9
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Art. 72. Ao servidor aposcntado será paga a gratificação natalina. ate o dia rinte do
nrôs dc dezembnr. enr valor equivalente ao respectivo provento. deduzido o adiantanrento
re'cebido.

CAPíTULO III - DAS LICENÇAS

SEÇÀO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 73. Conceder-se-á ao sen'idor público licença:

I - para tratamento da própria saúde;

II - por motivo de doença de pessoa da familial

lll - à gestante. ao adotante e em razão de patemidade;

lV - por acidente em serviço:

V - para o desempenho de atividade classista:

Vl - para tratar de interesses particulares:

VII - para concorrer a cargo eletivo:

VIII - para prestação do serviço militar obrigatório;

IX - prêmio.

X - para capacitaçâo.

§ l'. Serão concedidas sem prejuízo da remuneração, as licenças previstas: nos
incisos I. III. IV. V. VII. IX e X; serão concedidas com ou sem prejuízo da remuneraçào. as

licenças previstas nos incisos II e Vlll; será concedida com prejuizo da remuneração a

licença de que trata o inciso VI.

§ 2". As licenças previstas nos incisos I. II, III e lV serão precedidas de pcrícia a ser
realizada por Junta Médica Oficial do Município ou. na sua ausência, por medico designado
para este fim.

§ 3'. Ao beneficirírio das licenças previstas nos incisos I" II. lll e IV tlca vc'dado o
exercício de qualquer ocupaçâo laboral remunerada ou nâo. bem como o exercício de
atividade considerada incompatível com a natureza da licença, sob pena de sua suspensâo e
imediata devolução do que foi percebido. sem prejuizo de outras providências cabíveis.

§ 4o. Sempre que necessário. a perícia médica eletuada nos casos previstos nos
incisos I e II realizar-se-á na residência do servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se

cnconlrar internado.

§ 5". O servidor nâo poderá permanecer em licença da mesma especie por período
superior a 2:l (vinte e quatro) meses. exceto aquela referida no inciso X. na hipótese de estar
lazcndo mestrado e doutorado.

l0
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§ 6o. Ao servidor que se encontrar em estágio probatório. somente poderão ser
concedidas as licenças previstas nos incisos I, II. III, IV. V e VIII deste artigo.

s\ 7o. O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença. configurando
Íalta os dias em que ele não trabalhar. exceto nos casos das licenças previstas nos incisos l.
III e IV deste artigo.

Art. 74. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da
mesma espécie será considerada como prorrogação.

strÇÀo II - t.tcENÇA I,ARA TR^ I^MENTO I)A PI{OPRIA SAÚlDIl

Art. 75. Será concedida ao sen'idor licença para tratamcnto de saúdc. a pedido ou de

oÍicio. conr base em perícia realizada por Junta Médica Ol'icial do Município ou. ua sua

ausência. por rnédico designado para este fim. sem prejuízo da remuneração a que Íizer.lus à

época da licença.

§ lo. Quando a licença for dc até 15 (quinze) dias poderá ser delcrida cont base en.t

atestado pela Junta Médica Oficial do Município ou. por médico designailo para este lint.

s\ 2o. A patir do l6o (décimo sexto) dia. o servidor dcverá requerer o auxílio-docnça
à Plevidência Social.

Art. 76. Findo o prazo da licença. caso necessário. o servidor será submetido à trova

pericia médica oficial. que poderá concluir pelo retorno ao serviço, com ou scm limitação de

taretàs. pela readaptação. pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.

§ 1". No curso da licença poderá o servidor requerer perícia médica. caso se.iulgue
em condiçôes de reassumir o exercício ou com direito à aposentadoria.

§ 2o. O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicaçào do
ato de aposcntadoria será considerado como de pronogaçâo da licença.

4n.77. O sen,idor será licenciado compulsoriamente. a critLlrio da.lunta Medica
Oticial. quando acometido de qualquer doença que impeça a sua locomoçào ou lorns o seu

cstado inconrpatível com o exercício do cargo.

ParágraÍb único. No caso de recusa iniustificada à realização de perícia ntedica
determinada no caput deste Artigo. o sen'idor licará sujeito à pena tle suspensão prc\ista
nesta [-ei. considerando-se Íaltas ao serviço. para fins de processo adnrinistrativo disciplinar
por abandono de cargo. os dias que excederenr a essa penalidade, cessando a suspensiul ou

as faltas conr a realização da perícia.

Art. 78. Veriticada a recuperação de sua saúde. deverá o servidor licenciado rctonlar
ao cxcrcicio. ainda que pernlaneça em tratamento das sequelas. desde que as Íunçires se.iarn

compalíveis com as suas condições orgânicas.

tl
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AÍ1. 79. O servidor que permanecer em licença para tratamento de saúde por 24
(\'inte e quatro) meses consecutivos será submetido compulsoriamente à perícia nrédica
ollcial.

§lo. O servidor também será submetido à perícia médica em caso de licenças
concedidas em prorrogação. com intervalo de tempo não superior a 30 (trinta) dias entre
elas. e cujo somatório alcance 24 (vinte e quatro) meses.

§ 2o. Considerado apto. o servidor reassumirá o exercício do cargo. sob pcna de os
dias de ausência serem considerados Íàltas injustificadas.

SLÇAo III - LICLNÇA POR MO'IIVO t)l: DOENÇ^ DE, PITSSOA DA I AMILIA

Art. 80. Poderá ser concedida licença ao servidor. por motivo de doença do pai. mãe'.

cônjuge. companheiro(a). filho(a). padrasto. madrasta. ascendente. descendente. enteado(a).
irmão(â), criança ou adolescente sob guarda. tutela ou curatela. que vivam às suas expensas
e constem de seu assentamento funcional.

.§ l'. A licença será precedida de comprovação da relação prevista no caput destc
Artigo. bcm como de atestado e relatório médicos. acompanhados de exames
complementares. se nccessários. que serão avaliados pela Junta Médica OÍicial do
Municipio. que poderá ratificá-los ou não.

rs 2o. Se a licença não for superior a l0 (dez) dias, poderá ser dispensado o relatório a
que se relêre o parágrafo anterior.

rs 3". A licença ou sua prorrogação somente será deferida se a assistência dileta do
servidor Íirr indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do
cargo. o que deverá ser verillcado atraves de acompanhamento por Assistente Social.

§ 4'. Quando mais de um servidor guardar com o enÍbrmo a relação prevista no caput
deste Artigo. somente um deles poderá licenciar-se sendo concedida a licença iiquele que
reunir as melhores condições de prestar a assistência requerida. conÍ'ornre laudo de
Assistente Social.

Art. 81. A licença será concedida. sem prejuízo da remuneraçâo do cargo eÍ'etivo. por
ate 03 (lrês) meses. podendo. por meio de parecer da Junta Médica Ollcial do Municipio e
maniÍêstação de Assistente Social, ser prorrogada nas seguintes condições:

I - com remuneraçâo, por mais 03 (três) meses;

- sem remuneração. quando exceder. no total.06 (seis) meses.

§ l' Não será considerado como de elêtivo exercício do cargo o período «ie licença
scm remuneração previsto no inciso II deste Artigo.

§ 2'A licença prevista nesta seçâo. incluídas suas prorrogações, nâo poderá cxceder
2-l 1r inte e quatro) meses.
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Art. 82. A licença prevista nesta seção só será concedida se nâo houver prejuízo para
o serviço público.

SEÇÀo IV - LICIINÇA A GES] 
^N 
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Art. 83. A servidora gestante fará jus à licença de l[i0 (ccnto e oitenta) dias
consecutivos. sem prejuízo da remuneração.

§ l'.4 licença poderá iniciar-se a partir do primeiro dia do 9' (nono) nrês dc
gestação. salvo antecipação por prescrição medica.

§ 2'. No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a panir do dia do parto.
provado mediante certidão de registro de nascimento.

§3'. No caso de aborto atestado pela.lunta Médica Oficial do Município ou. na sua
ausência. por médico designado para este Íim" decorridos 30 (lrinta) dias do evento. a

servidora será submetida à pericia médica oÍlcial e. se.iulgada apla. reassunrirá o exercício.

Art.84. A sen,idora ou sen,idor que adotar ou obtiver guarda.iudicial com llns de
adoção de criança com até 0l (um) ano de idade. terá direito à licc'nça renunerada dc 180
(cento e oitenta) dias. contados a paÍir da adoção ou concessão da guarda da criança.

r\ l'. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com idade igual ou superior. a

01 (um) ano. o prazo de que trata este aÍigo será de 30 (trinta) dias.

§ 2'. A licença de que trata esle Artigo somente será concedida mediante
apresentação do termo judicial de guarda pela servidora ou servidor adotante ou guardião.

"s 
3". Ao servidor adotante, sem cônjuge ou companheira. aplica-se o disposto rrcstc

artigo.

Art. 85. Pelo nascimento ou adoção de filho. o servidor terá direito à licença
patemidade de 05 (cinco) dias consecutivos. contados a partir do nascimento ou da adoçàtr
da criança.

SEÇÃO V - LICENÇA POR ACIDENTE EM SI]RVIÇO

An. 86. Será concedida licença ao scnidor acidentado cnr trabalho. com base crrr

perícia realizada por Junta Medica Oficial ou. na sua ausôncia. por nredico dcsignado para

este fim. scm pre.juízo da remuneração a que Íizerjus à época da liccnça.

§ l'. Con{igura-se acidente enr serviço o dano lisico ou rnental que estircr
lelacionado. nrediata ou imediatanrente. com o cxercício das atribuiçircs inerentes ao cargo.

§ 2'. Equipara-se ao dano em razão de acidcnte de traballro o dano:
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I decomente de agressão solrida e não provocada pelo servidor, em razào do
desempenho do cargo:

II - soÍiido no percurso da residência para trabalho e vice-versa:

III - sotiido no percurso de ida ou de volta do local de refeição no intenalo de

trabalho:

AÍ. 87. O seruidor que. na hipótese de acidente trabalho. necessitar de tratamento
especializado não disponível em instituição pública. poderá ser tratado em instituição
privada. correndo as despesas por conta Município. desde que atestado pela Junta Medica
OÍicial ou. na sua ausôncia, por médico designado para este fim.

Art. 88. A prova do acidente de trabalho será feita em processo especial no prazo de
l0 (dez) dias. pronogável por igual período. quando as circunstâncias o exigirem.

SEÇÀO VI - I,ICENÇA PARA O DESEMPENHO DE A]]VIDADE CI,ASSISTA

Art. 89. E assegurado ao servitlor estável o direito à licença remunerada para o
desempenho de mandato em conl'ederaçâo. em l-ederação. associação de classe de âmbito
nacional ou sindicato representativo de categoria ou entidade fiscalizadora da proÍissão. sem

remuneração.

§ l'. Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção ou
representação nas reÍ-eridas entidades até o máximo de 03 (três) por entidade.

§ 2'. A licença terá duração igual à do mandato; podendo ser prorrogada no caso de

rceleição e por llma única vez.

§ 3' O servidor ocupante do cargo em comissão ou funçào gratiÍicada deverá
desligar-se do cargo ou função para empossar-se no mandato de que trala este artigo.

SEÇÀO VII . LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARI'ICL]I-ARI:S

Art. 90. Poderá ser concedida ao servidor. desde que não esteja em estágio
probakirio. licença para tratar de interesse particular pelo prazo de ate 02 (dois) anos
consecutivos. sem remuneração. podendo este ser prorrogado por igual período. a critério da
Adn-rinistração.

§ 1". O tempo da licença a que se refere este Artigo não será considerado para
nenhum eleilo legal.

§ 2'. A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo. a pedido do servidor ou.
excepcionalmente. por motivo de calamidade pública. comoção intema. ou por outro nlotivo
de superior interesse público.

l-l
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§ 3'. Somente poderá ser concedida nova licença de igual natureza depois clc

decorrido período de efetivo exercício equivalente à duração da licença gozada. contado da
data em que o servidor reassumiu em decorrência do término do prazo autorizado ou cla

interrupção da anterior.

s\ 4'. Não poderá exceder de 5% (cinco por cento) do total de servidores lotados no
(rrgão ou na entidade o número de servidores em gozo simultâneo de licença para tralar de
inleressc particular.

SEÇÀO VIII - LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO

Art. 91. O sen'idor terá direito a licença sem remuneração. durante o período entrc a

sua escolha. em convenção paÍidária. como candidato a cargo eletivo à r'éspera do rcgistro
de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.

r§ l'. A partir do registro da candidatura e até o 10" (décimo) dia seguinte ao da

eleição. o sen'idor Íàrá.ius à licença como se em efetivo exercicio estivesse. sem pre'luízo de

sua renruneração. mediante comunicação por escrito do alàstamento. acontpanhada tle
docunrento comprobatório.

§ 2". O servidor candidato a cargo elctivo. na localidade onde desen.rpenhar as suas

fünções e que exerça cargo de provimento enr conrissão. arrecadação ou fiscalização. tlclc
serii alastado. a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatul'a perante a Justiçl
Illeitoral. até o l0' (décinro) dia seguinte ao do pleito.

SEÇÀO IX. LICENÇA PARA PRF-STAÇÃO DO SERVIÇO MII,ITAR
OBRIGATORIO

Art. 92. Ao servidor convocado para o serl'iço militar obrigatório. será concedicla

licença à \'ista de documento oficial que conrprove a obrigatoriedade de incorporação ou a

nratrícula em curso de formação da reserva. na forma e condições previstas na legislaçiirr
especílica.

§ l'. A licença prevista no caput deste Artigo será remunerada. salvo se houvcr
opçào pela remuneração do serviço militar.

§ 2'. O servidor desincorporado terá o prazo nâo excedente a 05 (cinco) dias úteis a

conlar da data de sua desincorporação para reassumir o exercício. sent pcxla tla
renruneraçâo. sob pena de as ausências ocorridas nos dias que excederem o prazo pro\ isto
neste Artigo serem considerada faltas para lirn de processo administrativo disciplinar por
abandono de cargo.

sEÇÀo x - I-t('t:N('^-l,Ri:Mlo
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Afi.93. Após cada quinquênio ininterrupto de exercício. o servidor público efetivo
lará.ius a 03 (três) meses de licença-prêmio. com a remuneração do oargo.

Parágralo único. E làcultado ao servidor lracionar a licença de que trata o caput deste
artigo. em até 03 (três) vezes.

AÍ. 94. A licença por efetivo exercício do cargo não será concedida ao servidor que.

durante o período aquisitivo:

I - se encontrar em estágio probatório em novo cargo:

[[ - houver cometido lalta disciplinar penalizada com suspensão:

lll - incorrer em mais de l2 (doze) faltas não justiÍicadas por ano;

IV- Íbr condenado a pena privativa de liberdade por sentença condenatória
irrecorrível.

Art. 95. Será snspensa a contagem do prazo para a aquisição da licença-prêmio aos
servidores que:

I - durante o período aquisitivo, tiverem permanecido em licença para tratamento de
saúde ou por motivo de doença em pessoa da família, por mais de 180 (cento e oitenta) diasl

II - durante o período aquisitivo. tiverem permanecido em licença ou aÍàstamenlo.
por mais de 90 (noventa) dias. para concorrer a mandato eletivo ou para o desempenho de
nrandalo eletivo.

Art. 96 O Servidor poderá requerer, a qualquer tempo. a concessão de licença
prêmio a que tenha direito. desde que:

I protocole no setor competente o requerimento com antecedência minima de 6C)

(sessenta) dias para o inicio do período pleiteado;

Il por motivo de doença devidamente comprovado:

III - respeitado o preceito do cupul art.99.

Art. 97. Poderá o servidor público efetivo. até 30 (trinta) dias antes do início do gozo
da licença prêmio concedida, requerer ao Chefe do Poder Executivo Municipal a conversào
de até 01 (um) mês, de cada período. da sua licença em valor igual à sua remuneraçào.
Ílcalrdo o seu delerimento a critério da administração.

ParágraÍb único. O servidor que tiver a conversão delerida deverá pemranecer no
et'etivo exelcício de suas Íunções durante o período remunerado, Íàzendo jus ao gozo dos
demais meses da licença.

Art. 98. O servidor deverá. a qualquer tempo, requerer a concessão da licerrça
prêmio. devendo o poder executivo deÍêrir no prazo de 3O(trinta) dias.

Art. 99. O número de servidores em gozo simultâneo de licença por elêtivo exercício
do cargo num mesmo setor nào poderá ser superior a l/6 (um sexto) do total dos servidores
nele lotados.

16
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Parágrafo único. Entende-se por selor. para efeito do disposto no caput dcste artigo.
um local de trabalho. núcleo. escola. unidade de saúde ou repartição congênere.

sEÇÀo xl - t-rctlNÇA PAR^ ('APACITA( Ào

Art. 100. O servidor poderá pleitear licença para sua capacitaçâo profissional. que

dcpcnderá de autorizaçõo prévia, devendo ser dispensado temporariamente do exercício
integral ou parcial das atividades de seu cargo.

"§ 
1". A licença de que trata este Artigo son)ente será concedida quando relaciorada

com a atividade profissional do servidor e precedida de assinatura de termo de contpronrisso.

§ 2'. No caso de prorrogação da licença. o pedido deverá ser l'eito em ate 30 (trinta)
dias antes do termino do prazo autorizado inicialmente. acompanhado da documentação que

a justiÍique.

§ 3'. Não será permitida nova licença para capacitação. nem concedida exoncraçào.
antes de decorrido prazo igual ao da licença gozada.

s\ 4'. Não poderá exceder a l0oÁ ldez por cento) do total de servidores lotados no

órgão ou na entidade o número de sen'idores em gozo simultâneo de licença para

capacitação profi ssional.

Art. l0l. O servidor licenciado para capacitação deverá. obrigatoriamente. participar'
de atividades de aperfeiçoamento ou Íiequentar cursos de especialização. mestrado c

doúorado. que venham a contribuir conr o seu desenvolvimento. com a melhoria de sua

cÍlciência e corn a qualidade dos serviços prestados.

§ 1". A solicitação da licença prevista nesta Seção deverá ser aconrpanhada de

comprovação <ia inscrição do candidato. corn a respectiva carga horária. além cla prova do
credenciamenlo. quando se tratar de mestrado ou doutorado.

s\ 2'. O sen'idor licenciado para aperfeiçoamento. espccializaçào. nrestrado c
doúorado. Íicará obrigado a encaminhar ao superior imediato. semcstralmentc. rclatório das

atividades cxecutadas, bem como apresentar relatório geral por ocasiào do tcirnrino da

liccnça e que. se fbr o caso. poderá ser constituído pela monografia. disscrtação ou tese.

§ 3'. O período de licença para aperÍ-eiçoamento e especialização não e\ccdcrá 02
(dois) anos. incluindo-se o período destinado à elaboração de monograÍia: para os cursos de
rnestrado e doutorado. não excederá 04 (quatro) anos. incluindo-se as protrogaçt)es.

Art. 102. O sen,idor poderá, independentemente de solicitação. ser alàstado do
exercicio do seu cargo. para sua capacitação protissional. mediante ato da Adn.rinistraçào.

§ lo. No caso previsto no capul deste Artigo. o servidor sonrente poderá alàstar'-se

por no máxinro l5 (quinze) dias consecutivos ou 45 (quarenta e cinco) dias alternados por
ano.

)7
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§ 2o. O servidor Íará jus às diárias de viagem durante o período do afàstamento
previslo neste Artigo. nos termos desta l-ei, e as despesas com a capacitação correrão por
conta do Erário Municipal.

CAPITULO lll- DAS VANTAGTTNS

Art. I 03. Alem do vencimento. poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I - gratificações:

ll - adicionais:

III - indenizaçõesl

IV - auxílios.

§ lo. As gratificações e os adicionais somente serão incorporados ao vencimento ou
provento nos casos prelisl<ls em lei.

§ 2". As gratificações e os adicionais não serão computados, nem acumulados. para
eÍêito de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários anteriores. sobre o mesmo
título de idêntico fundamento.

SEÇÀO I _ DAS GRATIFICAÇÔES

Art. 104. Gratificações são bônus eventuais ou periódicos concedidos aos servidores
ocupantes de cargos públicos.

Art. 105. Serão deferíveis aos servidores públicos as seguintes gratificações:

I - pelo exercício de lunção de conÍlança;

II - natalina:

Subseçào I - Da (iratificação pelo Exercício de Função de ConÍiança

Ar1. 106. As firnções de contiança. exercidas exclusivamente por serl'idores
ocupantes de cargo eÍàtivo e a serem concedidas e livremente destituiveis por ato do Pret-eito
Municipal. do Presidente da Câmara de Vereadores e dos dirigentes de autarquias e
lundações. destinam-se ao desempenho de encargos de especial responsabilidade que nâo
justitiquem a criação de cargos.

Parágrafb único. Lei municipal estabelecerá o número de flnções gratiticadas e os
seus respectivos percentuais.
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Subseção II - Da (iratiflcaçào Natalina

Art. 107. A gratificação natalina será paga anualmente a todo servidor público
nrunicipal. sem prejuízo da remuneração a que Íizer.ius.

§ l'. A gratificação natalina corresponde a l/12 (um doze avos) da rernuneração a
que o servidor fizer jus no mês de dezembro. por mês de exercicio no respectil'o ano. e
beneliciará a todos os servidores municipais ativos e inativos e os pensionistas do quadro
nrurricipal.

§ 2'. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada conro nrôs
intcgral.

§ 3'. A gratificação natalina será paga até o dia 20 do mês de dezembro de cada ano.

§ 4'. A Administração poderá antecipar metade da gralificaçâo até 20 de novenlbro
dc'cada ano. caso haja a conveniência administrativa e a disponibilidade Í'inanceira.

§ 5'. O pagamento de cada parcela será Íêito tomando por base a remuneração do
mês em que Íbr efêtuado.

§ 6'. Na hipótese da gratiÍicação natalina ser paga em 02(duas) parcelas. a scgunda
delas será calculada tendo por base a remuneração em vigor no mês de dezembro. abatida a

importância da primeira parcela.

Art. 108. O senidor exonerado perceberá a gratificação natalina proporcional ao

rrumero de meses de exercício no ano. calculada sobre o vencinrento c \antugors
permanentes do mês do desligamento.

Parágralb único. Para o cálculo de quc trata o caput deste aÍigo. será lerada cnr
consideração a lração igual ou superior a l5(quinze) dias como mês integral.

SF.ÇAO II IX)S 
^t)tCIONAIS

Art. 109. Adicional é o acréscimo, em caráter pennanente ou transitório. ao
vencimcnto de cargos de provimento efetivo. deferível por exercício de cargo ou realização
de trabalho em condições especiais e especíÍicas.

Art. I 10. São deferiveis aos servidores públicos seguintes adicionais:

I - por Tempo de Efetivo Exercício do Cargo:

II - por Trabalho Notumo:

III - por Trabalho Insalubre ou Perigoso:

IV - por Trabalho Ertraordinário:

VI - por Elevação da Escolaridade:

Vl - de Férias.

le
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Subseção I - Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. I I l. O sen'idor público farájus aos seguintes adicionais por tempo de serviço:

I - 5% (cinco por cento) do seu vencimento, a cada 3 (três) anos de excrcício t.to

serviço público municipal e até o máximo de 24 (vinte e quatro) anosl

II - li3 (um terço) do seu vencimento. ao completar 25 (vinte e cinco) anos de
,Jxercício no serviço público municipal.

§ 1". Para el-eito de triênio e terço. será levado em consideração o tempo anlerior de

exercício em cargo ou emprego do Municipio ou de qualquer de suas aularquias e Íündaçôes
públicas.

§ 2'. Os adicionais previstos no caput deste artigo são devidos a partir do dia
imediato àquele em que o servidor completar o tempo de serviço exigido.

Subseçào ll - Do Adicional por Trabalho Noturno

Art. 112. O trabalho notumo prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e

duas) horas de um dia e 05 (cinco) horas do dia seguinte. terá o valor/hora acrescido dc l57o
(vinte e cinco por cento). computando-se cada hora como 52'30" (cinquenta e dois minutos e

trinta segundos).

§ l'. Por se tratar de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata o caput deste
artigo incidirá sobre valor da hora normal de trabalho. acrescido do percentual relati,'o à

hora cxtraordinária.

§ 2'. Nos casos em que a jomada de trabalho diário compreender. cumulatir amente.
lrorários entre os períodos diurno e noturno. o adicional será pago apenas às horas de
trabalho noturno.

§ 3'. O adicional de que trata esta subseção é vantagem transitória. cessando o dirc'ito
à sua percepçào com a eliminaçào da circunstância que deu causa à sua concessâo.

Subscçâo III - Do Adicional por Trabalho Insalubre ou Perigoso

AÍ. l13. Os servidores que realizarem com habitualidade trabalho insalubre ou
pcrigoso lará jus a um adicional calculado sobre o vencimento do cargo eletivo que ocupa.
cnr percentuais de l0% (dez por cento). 20% (vinte por cento) e 407o (quarenta por cento).
observando-se os graus mínimo. médio e máximo de insalubridade a que estiver exposto ou
clc 30%o ltrinta por cento) nos casos de periculosidade.

.l0
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-s lo. Aplicar-se-ão as regras definidas na legislaçâo federal e normatização correlata

nara deÍinir trabalho insalubre ou perigoso.

§ 2'. Decreto do Prefeito Municipal regulamentará as hipóteses nas quais será
cahír'el adicional de insalubridade ou periculosidade.

§ 3o. O servidor que fizerjus a mais de um dos adicionais dispostos nesta Subseção
deverá optar por unr deles, sendo vedado o recebinrento cumulativo dessas vantagens.

§ 4'. O adicional de que trata esta Subseçào e1 uma vantagem transitória. cessando o
direito à sua percepção com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à sua

concessào.

Art. I14. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou
locais considerados insalubres ou perigosos. visando à redução clos riscos incrcntes ao

trabalho. por meio de procedimentos e norÍnas de saúde. higiene e scgurança.

Parágral'o único. A servidora gestante ou lactante será aÍàstada. enquanto durar a

gestaÇão e a lactação. das operações e locais previstos neste Artigo. exerceudo suas

atividades em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.

Art. l15. Os locais de trabalho e os serl'idores que operam conr Raios-X ou
substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanenle. de rnodo que as doses de
radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.

Suhseçào IV - I)o Adicional por Irabalho l'-rtraortliniiritr

Art. ll6. Considera-se trabalho extraordinário o período que ultrapassa a.iolr.rada
nornral do servidor e será remunerado com o acréscinro de ate 507o (cinquenla por cento) eur

relaçâo à hora normal de trabalho.

Parágrafo único. O cálculo da hora será efeluado sobre o vencimento do servidor.

Art. ll7. Somente será permitido seniços extraordinários para atender a situações
cxcepcionais e temporárias. respeitado o limite máximo de 02 (duas) horas diárias.

Art. ll8. O exercício de cargo de provinrento em conrissão exclui o adicional por
trahalho extraordinário.

Art. 'l 19. O trabalho extraordinário realizado no horário previsto no artigo I l2 ser'á

acrescido do percentual relativo ao trabalho noturno. em função de cada hora exlra.

Subseção V - Adicional por Iiler açào tle Escolaritladc

Art. 120. Ao servidor público municipal ocupante de cargo de provimento clêtiro.
serii concedido, no âmbito do nível em que se encontrar. Adicional por lilcvaçâo da

lt
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[:scolariclade quando adquirir título de educação l'omral superior ao exigido para o cargo quc
c\crecl.

Art. l2l. O Adicional por Elevação da Escolaridade, ressalvados os profissionais do
magistério público municipal. será por nível de titulação sobre o vencimento básico do
cargo. obedecendo aos seguintes percentuais.

I - para Nível Superior e/ou Especializaçào 10%o (dez por cento) do verrcimenlo
básico:

Il - Mestrado e/ou Doutorado l5% (quinze por cenlo) do vencimento básico.

Subseçào VI - Adicional de Ferias

Art. 122. I ndependentemente de solicitação, será pago ao servidor, inclusive ao
ocupante de cargo de provimento em comissão. por ocasião das Íérias. adicional
correspondente a l/3 (um terço) da renruneração do período de férias.

SEÇÀo III _ DAS INDENIZAÇÕES E DoS AUXÍLIoS

Art. 123. Constituem indenizações e auxílios pagos ao servidor:

I - Ajudas de custo;

II - Diárias:

III - Abono familiar (salário tàmília).

Parágrafo único. As indenizações não sofrerão desconto de qualquer natureza. nem
poderão ser conrputadas para percepção de qualquer vantagem.

Subseçiio I - I)a A.juda de Custo

Art. 124. A aiuda de custo destina-se à compensação das despesas de instalação do
scrvidor que. no interesse do serviço público. passar a ter exercicio em nova sede. cor.r.r

nrudança de domicílio em caráter permanente.

Art. 125. A ajuda de cuslo é calculada sobre o básico do servidor. e nào poderá
cxccdcr a importância correspondente a 03 (três) meses de vencimenlo.

Arl. 126. Não será concedida a.juda de custo ao servidor público quc reassumir cargo
público do qual anteriormente tenha se aÍàstado em virtude mandato eletivo.

Art. 127. O servidor público licará obrigado a restituir a ajuda de custa paga quando.
injustiÍlcadamente, não se apresentar à nova sede. no prazo de 30 (trinta) dias.

ll
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Art. 128. O sen,idor que. a sen'iço da Administraçào Pública. aÍaslar-sc do
nrunicipio enr caráter eventual ou transitório para outro ponto do território nacional e

excepcionalmente no exterior. Íàrá jus ao recebimento de diária de viagenr a fim de sohrir as

despesas com hospedagem. alimentação e deslocamento no local do evento.

§1". A diária de viagem será concedida por dia de aÍàstamento. sendo devida pela
metade quando o deslocamento não exigil pernoite Íbra da sede.

§ 2". Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência pennanente dcr

cargo. o servidor não larájus a diária de viagem.

Art. 129. O servidor que receber diária de viagem e não se alastar da sede por
qualquer motivo. fica obrigado a restituí-la integralmente no prazo de 05 (cinco) dias a
contar do seu recebimento.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor público retornar à sede do município ent
prazo menor ao previsto para o seu atàstamento. deverá restituir a diária de viagem recebida
em e\cesso. no mesmo prazo previsto no caput deste artigo.

Art. 130. A concessão de ajuda de custo não impede a concessão de diária de r.iagenr
e vice-r'ersa.

Subseção Ill - Do Ahono Fanriliar (Saliirio Fanrília)

Art. l3l. O abono familiar (salário Íanrília) será concedido. nensalnrente. ao
servidor nas condições e valores eslabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Art. l 12. O abono familiar (salário làmília) scrá concedido ao servidor ativo ou
inativo:

I - em razão de filho menos de '14 (quatorze) anos;

Il - em razão de filho inválido ou mentalmente incapaz.

Aí. 133. O pagamento do abono iamiliar (salário família) é condicionado à
apresentação da ceÍidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado
ou ao inválido. e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória c dc
comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado. nos termos do Regulamerrto da
Previdência.

Art. 134. As cotas do abono familiar (salário família) serão pagas pela Administraçâo
Municipal. elbtuando-se a compensação quando do recolhimento das contribuiçõcs
prelidenciárias. conÍbrme dispuser o Regulanrento da Previdência.

Art. li5. A cota do abono Íàmiliar (salário lamília) não será incorporada. para
qualquer efêito" ao vencimento ou a beneÍlcio previdenciário.

Subseção II - Da Diária de Viagenr
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CAPITULO IV. DAS FERIAS

Art. 136. O servidor fará jus. após cada periodo aquisitivo de 12 (doze) meses de
trabalho. a 30 (trinta) dias consecutivos de férias. podendo ser acumulados ate. no máximo.
02 (dois) períodos. no caso de necessidade imperiosa do serviço.

§ l'. A fraçâo igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês
integral.

§ 2'. As ferias serão reduzidas para 20 (vinte) dias, se. no respectivo período
aquisitivo. o servidor tiver mais de 09 (nove) Íaltas injustificadas ao serviço.

§ 3'. Se. antes de concluído o período aquisitivo. o servidor requerer a sua
exoneração. Íará ius a lérias proporcionais ao número de meses lrabalhados no período.
acrcsc idas do respectivo adicional.

ss 4'. Não terá direito a Íérias o servidor que. no respectivo período aquisitivo. tenha
ticado aÍàstado em virtude de acidente de trabalho ou para tratamento de saúde por mais de
06 lseis) meses. mesmo que descontínuos.

§ 5o. Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo de Íérias quando o servidor.
atàstado do trabalho por mais de 06 (seis) meses. retornar ao serviço.

Art. 137. E lacultado ao servidor converter l/3 (um terço) das Íérias em abono
pecuniário. desde que o requeira com. pelo menos. 30 (trinta) dias de antecedência do inicio.
ressalvado o interesse da administração.

Ar1. 138. O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou
substâncias radioativas gozará. obrigatoriamente. 20 (vinte) dias consecutivos de férias. por
semestre de atividade proÍissional. proibida, em qualquer hipótese. a acumulação.

Parágrafo único. O servidor referido no caput deste artigo não Íará jus ao abono
pecuniário de que trata o aíigo anterior.

Art.l39. Indcpcnde ntemente de solicitação. será pago ao servidor. por ocasiào das
térias. unr adicional de l/3 (um terço) da remuneração correspondente ao pcríodo de Íérias.

Parágraib único. No caso do servidor exercer função gratificada. esta vantagem será

considerada no calculo do adicional de que trata o caput deste artigo.

Art. 140. O servidor. em regime de acumulação lícita de cargos públicos. perceberá o
adicional rel'erido no artigo anterior sobre a remuneração dos cargos cujo o período
aquisitivo lhe garanta o gozo das ferias.

Parágral'o único. O adicional de férias será devido em lunçào de cada cargo exercido
pelo servidor.

Ar1. I 4l . As lérias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade
pública, comoção intema. convocação parajúri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de
superior interesse público.
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capÍrulo v - DAS coNcEssÕes

Art. 142. Sem qualquer preiuízo. poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por 0l (um) dia:

a) em cada 06 (seis) meses, para doaçâo de sangue:

b) para se alistar como eleitorl

c) por motivo de aniversário do sen,idor.

ll - por 07 (sete) dias:

a) em razão de casamento civil ou religioso. contados da realização do ato:

b) em decorrência de falecimento de cônjuge. companheiro. pais. padrasto. madrasta.
Ílllros. errteados. criança e adolescente sob guarda. tutela ou curatela e innãos.

Ill - pelo prazo da convocação. para participar de.iúri e outras obrigaçôes legais:

Art. 143. Sem qualquer prejuízo. será concedido ao servidor horário especial:

I - quando portador de deficiência. se assim atestado pela.Íunla Medica OÍlc^ial do
Município ou. na sua ausência. por medico designado para este flm. com antccipaçâo ou
adianrento do início e do término da jornada de trabalho ou com reduçào da carga lrorária
diária. independentemente de compensaçâo das horas não trabalhadas. a serent pacluadas
corn o seu superior hierárquico:

II - quando pai. mãe. cônjuge ou responsável por porlador de deÍlciência.
devidamente comprovada, com redução de até 02 (duas) horas diárias. cxigindo-sc
cornpensaçào de horário. a serem pactuadas com o seu superior hier'árquico:

III - quando estudante do ensino fundamental. médio ou superior. como incentivo à

sr.ra lbnnação profissional. com redução de até 02 (duas) horas em sua iomada diária de

trabalho. desde que devidamente comprovada à incompatibilidade entrc o horário c'scolar c. o
do órgào ou entidade em que esteja em exercício. com compensaÇão de horário a sc.r

pactuado com o seu superior hierárquico;

IV - quando lactante, por 0l (uma) hora diária durante a iornada de trabalho. a qual
poderá ser dividida em dois periodos de meia hora. a critério da servidora. para anramentar o
Írlho. até a idade de 07 (sete) meses.

CAPITULO VI - DA ACUMULAÇÀO

Art. 144. E vedada a acumulação remunerada de cargos públicos. exceto. quando
hor"n cr compatibilidade de horários. obseryado em qualquer caso o disposto no inciso Xl. tlo
artigo i7 da Constituição Federal. a saber:

I - a de dois cargos de professol
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ll - a de unt cargo de prot-essor com outro técnico ou científicol

III - a de dois cargos ou empregos privativos de prolissionais de saúde" com
protissões regulamentadas.

§l'. A compatibilidade de horários será reconhecida quando houver possibilidade de
excrcício dos dois cargos, em horários diversos. sem prejuízo do número regulamentar de

horas de trabalho. determinado para cada um.

§ 2'. A verificaçâo da compatibilidade de horário iàr-se-á tendo em vista o horário
do servidor na unidade adrninistrativa em que estiver lotado. ainda que ocoffa a hipótese de
estar dela legalmente alastado ressalvado a hipótese de licenciamento para cumprir periodcr

de estágio probatório.

s\ 3'. No caso de cargos exercidos em localidades diÍêrentes. levar-se-á em conta
neccssidade de tempo par locomoção entre um e outro.

Art. 145. I vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria no sen iço
púhlico com a remuneração de cargo. emprego ou função pública. ressalvados os cargos
acumuláveis na Íbrma do artigo anterior. os cargos eletivos e os cargos cnr corlissào.
obsen ado o disposto na legislação pertinente.

Art. I 4ó. O servidor nào poderá exercer mais de um cargo em comissão.

Aí. 147. O servidor que acumular licitamente dois cargos de carreira. quando
investido em cargo de provimento em comissào. ficará afastado de ambos os cargos el'etivos.
podendo optar pela remuneração do cargo eÍ-etivo de maior valor. acrescida de gratilicaçào
Í'ixada em 70% (setenta por cento) sobre o vencimento deste.

Art. 148. Verificada em processo disciplinar especial a acumulação proibida e nào
havendo prova de rná-lé. o servidor optará pela remuneraçâo de um dos cargos.

§ 1". Provada a má-fe. perderá o cargo que exercia a menos tempo e será obrigaclo a
restituir o que tiver percebido indevidamente. sem prejuízo do procedinrento penal cabível.

§ 2'. Na hipótese do § l'deste Artigo. sendo um dos cargos. empregos ou l'unções
se.ja exercida em oulro órgão ou entidade da administração pública. a demissão ser-lhe-á
comunicada.

§ 3'. O inativo que incorrer em acumulação proibida. se apurada a má-Íé. soticrá
cassaçào de sua aposentadoria.

Art. 149. As autoridades e os cheÍ-es de serv'iço que tiverem conhecimento de quc
qualquer de seus subordinados acumula. indevidamente. cargos ou funçôes pÍrblicas.
comunicarão o fato ao órgão de pessoal. para os fins indicados no Artigo 148 desta Lei. sob
pena de corresponsabilidade.

CAPITULO VII . DA ASSISTENCIA A SAUDE
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CAPiTULO VIil - DO DrRElrO DE PETIÇÀO

Art. I 5l . E assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público Municipal.
em delêsa de direito ou interesse legítimos.

Art. 152. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e

encaurin}rado por intermédio daquele a que estiver inrediatanrentc subordirrado o requerente.

Art. 153. Cabe pedido de reconsideração dirigido à autoridade que houver expedido
o ato ou proferido a primeira decisão. não podendo ser renovado.

Art. 154. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os Artigos
anteriores deverão ser despachados no prÍvo de 05 (cinco) dias e decididos no prazo de 30
(trinta) dias.

Parágrafo único. Em casos que exijam a realizaçâo de diligência ou estudo especial.
o requerimento de que trata o caput deste Artigo poderá ser decidido no prazo máxinro dc 90
(noventa) dias.

Art. 155. Caberá recurso:

I - do indeferimento:

Il - das decisôes sobre os recursos sucessivamcnte inlerpostos.

§ 
.l". O recurso será dirigido à autoridade imediatanrente superior à que tirer'

cxpedido o alo ou proferido a decisão e. sucessivantente. em escala ascendente. às denrais
autoridades.

§ 2".O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que ti\er
imediatamente subordinado o requerente. no prazo de 05 (cinco) dias.

Art. 156. O prazo para interposição de pedido de reconsideraçâo ou de recurso é de
.i0 ltrinta) dias. a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado. da decisão
denegatôria.

Art. 157. O recurso poderá ser recebido com eÍ-eito suspensivo. a.juízo da autoridade
competL.nte. e deverá ser.julgado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Parágrafo único. Em caso de provimento de pedido de reconsideração ou do recurso.
os efeitos dâ decisão retroagirão à data do ato impugnado.

Art. 158. O direito de requerer prescreve:

l7

Art. 150. A assistência à saúde do servidor ativo ou dos nrembros de sua tànrília
abrange o atendimento médico, hospitalar. odontológico. psicológico e farmacêutico. o qual
será prestado pelo Sistema Unico de Saúde (SIJS), diretamente pelo órgão ou entidade ao
qual se encontre vinculado o servidor ou. até mesmo. mediante conrenio. nos e\atos ternros
estabelecidos em ato próprio.
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I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos disponibilidade, demissão. cassação de
aposentadoria ou disponibilidade. ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes
das rclaçôes de trabalhol

II - em 60 (sessenta) dias. nos demais casos. salvo quando outro prazo l'or lixado enr
le i.

§ lo. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato impugnado ou
da data da ciência" pelo interessado. quando o ato nâo for publicado.

s§ 2'. O pedido de reconsideração e o recurso. quando cabíveis. intcrrompem a
prescrição.

r\ 3'. A prescriçào é de ordem pública. não podendo ser relevada pela Administraçào.
podendo ser suscitada de oficio a qualque'r tempo.

Art. 159. Para o exercício de seu direito de petiçâo é assegurada vista do processo ou
documento no órgão ao servidor. ou ao procurador por ele constituído. sendo-lhes Íacultado
f'otocopiá-lo a suas expensas.

Art. 160. A Administração Pública deverá anular seus próprios atos. quando eivados
de r'ícios que os tornem ilegais. ou poderá revogá-los. por motivo de conveniência e

oponunidade. respeitados os direitos adquiridos e ressalvada. em todos os casos. a
apreciaçâo.iudicial.

§ 1". O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorranr
efêitos tàvoráveis destinatários decai em 05 (cinco) anos, contados da data em que l'oranr
praticados. salvo comprovada má-Íé.

§ 2'. No caso de efeitos patrimoniais contínuos. o prazo de decadência contar-se-á da
percepção do primeiro pagamento.

Art. I 6l . São improrrogáveis os prazos eslabelecidos neste capíÍulo.

TITULO IV - REGIME DISCIPLINAR

CAPITTILO I - DOS DEVERES

AÍÍ. 162. São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargoi

II ser leal às instituições a que servir;

III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens superiores. exceto quando maniÍêstamente ilegais:

V - atender com presteza:

a) ao público em geral. prestando às informações requeridas. ressalvadas as
protegidas por sigilo:
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b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de
situação de interesse pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver
ciência em razão do cargo que exercel

VII zelar pela economia do material e pela conservação do patrimônio público:

VIII - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição na qual lrabalha:

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa:

X - ser assíduo e pontual no serviço:

Xl - tratar com urbanidade as pessoasl

Xll - representar contra ilegalidade. omissão ou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via
hierárquica e obrigatoriamente apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual Íiri
formulada. assegurando-se ao representado o direito de defesa.

CAPÍTULO rr - DAS PROTBTÇOES

Art. I 63. Ao servidor público do Município de Japaratuba é vedado:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente" senr prévia autorização escrita «lo

superior imediato:

II - recusar lé a documentos públicos:

lll - exercer atividade estranha durarrte o horário de trabalho. negligcnciarrdo o
serviço e prejudicando o seu bom desempenho:

lV - promover manifestação de apreço ou desapreço no ambiente de trabalho:

V - atender a pessoas no ambiente de trabalho para tratar de assuntos particulares.
conr prejuízo de suas atividades. inclusive praticando comercio de compra e venda de bens e
sen'iços:

VI - referir-se de modo depreciativo às autoridades públicas ou a atos do Poder
Público. em requerimento. representação. parecer. despacho ou oulros expedientcs:

VI - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais. quando solicitado;

Vll - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada perantc o superior
inrediato:

VIII - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou
execuçâo de serviçol

I
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IX - recusar-se ao uso de equipamento de proteção individual destinado à proteção de
sua saúde ou integridade Íisica, ou à redução dos riscos inerentes ao trabalhol

X - cometer a pessoa estranha ao órgão. fora dos casos previstos c'nr lei. o
desernpenho de atribuições que sejam de sua responsabilidade ou de seu suhordinado:

X[ - coagir ou aliciar ouÍro sen'idor a filiar-se a associação protissional ou sindical.
ou a partido político;

XII - aceitar vantagens indevidas em beneficio próprio. para favorecinrento próprio
ou de terceiros:

XIll - vale-se do cargo para lograr proveito pessoal;

XIV - proceder dc Íbrma desidiosa. assim entendida a falta ao dever de diligência no
cunrprimento de suas atribuições:

XV - cometer a outro servidor atribuições estranhas as do cargo que ocupa. e\ceto
enr situações emergências e transitóriasl

XVI - exercer quaisquer atividades habituais que sejam incompatír'cis conr o
exercício do cargo ou Íunção e com o horário de trabalho:

XVII - ingerir bebida alcoólica ou Í'azer uso de substância entorpecente durante o
horário de trabalho ou apresentar-se habitualmente sob sua influência ao serviço. exceto
quando comprovada a dependência por perícia médica oficial do Município:

XVIII - impedir ou diÍicultar o curso normal do serviço público. por açào ou
omissào:

XIX - constranger alguém com o intuilo de obter vantagem ou tàvorecimenlo sexual.
prer' alecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência increnles
ao crercÍcio do cargo ou ltnçào:

XX - assediar moralmente subordinado ou colega de trabalho. mantendo conduta
abusil'a caracterizada pela repetição prolongada de comportamento hostil que olenda a sua

dignidade ou integridade fisica ou psiquicat

XXI - apresentar inassiduidade habitual. assim entendida a Íàlta ao serriço. por
60(sessenta) dias. intercaladamente, sem causa justiticada, no período de l2(doze) meses:

XXll - entreter-se durante as horas de trabalho com palestras. leituras ou atividades
estranhas ao serviço;

XXlll - proceder com insubordinação em serviçol

XXIV - of'ender fisicamente. em serviço. a servidor ou a particular. salvo se em
legítima detêsa própria ou de outrem;

XXV - acumular ilegalmente cargos. empregos ou funções públicas. inclusive de
proventos deles decorrentes. quando eivados de má-fé:

XXVI - praticar atos de sabotagem contra o serviço público:

-10
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XXVII - parlicipar de gerência ou de administração de empresa privada. dc
sociedade civil, ou exercer comércio e, nessa qualidade. transacionar com o Município:

XXVIII - atuar como procurador ou intermediário junto a repaÍições públicas
n.runicipais" salvo quando se tratar de beneficios previdenciários ou assislenciais de parcnles
ate scgurrdo grau e de cônjuge ou convivente:

XXIX - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer especie. enr

razão de suas atribuições;

XXX - retirar. modificar ou substituir. scm prér'ia anuência da autoridadc
conrpetente. qualquer documento ou ob.ieto da repartição. com o lim dc criar direikrs ou
obrigações ou de alterar a verdade dos fatos:

Parágrafo único. E facultado ao servidor. vítima do assédio scxual ou moral. plcitear

.iunto à Âdministração. a mudança do local de trabalho. sem prejuízo de sua renruneraçào.

ate a conclusão do respectivo processo administrativo disciplinar.

CAPÍTULO III - DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 164. São sanções aplicáveis aos servidores públicos de Japaratuba:

I - advertência:

II - suspensão:

III - demissão:

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade:

V - destituição do cargo em comissão.

Parágralb único. Deverão constar do assentamento individual do servidor as sançôL.s

que lhc fbrem impostas.

Art. 165. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a grar idade da
infi'ação conretida. bem conro os danos dela decorrentes para o serviço público. as
circunstârrcias agravanles ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

ParágraÍb único. O ato de imposição da sanção nrencionará sempre o fundamento
legal e a causa de sua aplicação.

Art. 166. São inÍiações disciplinares. puníveis com pena de advertência por escrito.
os casos de inobservância de dever luncional previstos no aÍigo 162. e em regulamentaçào
ou noÍrna intema. que não justifique imposição de penalidades mais graves. e os casos dc
violaçào de proibição constantes do artigo 163. incisos I a IX. amhos desta lei.

Ar1. 167. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das inliaçôes
disciplinares punidas com advertência e de violação das vedaçôes previstas no artigo 163.

incisos X a X[[. não podendo exceder a 90 (noventa) dias.
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§ 1'. O servidor suspenso perderá todos os direitos e vantagens do cargo durante o
pcríodo de suspensão. exceto o abono lamiliar.

s\ 2'. Será punido conr suspensão de até l5 (quinze) dias o servidor quc.
injustiÍicadamente. recusar-se a ser submetido à perícia médica determinada pela autoridade
competente. cessando os eÍ'eitos da penalidade. uma vez cumprida a determinação.

§ 3o. Será punido com suspensão de até l5 (quinze) dias o senidor que.
injustilicadamenle. deixar de comparecer. quando comprovadamente convocado. para
prestar depoimento ou declaraçâo perants a quem presidir. na forma desta Lei. a sindicância
ou processo administrativo disciplinar.

Art. 168. As penalidades de advertência e suspensào terão scus registros cancelados
após o decurso de 03 (três) e 05 (cinco) anos de efetivo exercício. respectivamente. desde
que nesse período não haja o servidor praticado nova infração disciplinar.

§ l'. O cancelamento do registro a que se reporta esle Artigo não surtirá et'eitos
retroativos nem ense.jará nenhuma indenização ou reposição pecuniária.

§ 2".O servidor não será considerado reincidente" para quaisquer eÍ'eitos
disciplinares. após o decurso do prazo previsto no caput deste Artigo.

Art. 169. A pena de demissão será aplicada quando houver transgressão do artigo
163. incisos XIII a XXX ou forem cometidas as seguintes infrações:

| - crime conra a administração pública:

II - improbitlade administraliva:

Ill - abandono de cargo. configurado pela ausência intencional do scrvidor ao sen,iço
por nrais de i0 (trinta)dias consecutiros:

IV - aplicaçâo irregular de verbas públicasl

V - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal:

Vl - corrupção:

VII - revelar segredo de que teve conhecimento em razão do cargo ou função:

Vlll - valer-se do cargo ou função para logxar proveito pessoal ou de outrem. en.r

delrinrento da dignidade da função públical

lX - utilizar pessoal ou recursos materiais da Administração Pública Municipal em
serviços ou atividades particulares.

s\ 1". Aplicar-se-á a pena de demissão quando o servidor for reincidente em inliaçôes
disciplinares penalizadas com suspensão, observado o disposto no Artigo 167 desta Lei.

s\ 2'. Para a aplicação da pena de demissão no caso previsto no inciso I. deste Artigo.
observar-se-á se houve sentença criminal condenando o servidor à pena privativa de
liberdade por tempo igual ou superior a 0l (um) ano. quando este tenha praticado o crime
com abuso dc poder ou violação de dever para com a Administração Pública e o juiz tcnha
declarado expressa c motivadamente a perda do cargo. nos termos da legislaçào penal
r igente.
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§ 3". Também será aplicada a pena de demissão quando houver sentença criminal
condenando o servidor à pena privativa de liberdade por período superior a 04 (quatro) anos
e o juiz tenha declarado expressa e motivadamente a perda do cargo. nos termos da
legislação penal vigente.

§ 4o Para a aplicação da pena de demissão no caso previsto no inciso II. deste Artigo.
obsc'rvar-se-á se houve sentença condenatória transitada em julgado. nos tern'ros do Artigo
20. da Lei Federal n'8.429. de 02106192.

§ 5'. Não dependerá de sentença condenatória a punição com demissão nos casos

previstos nos incisos III a IX. deste Artigo.

Art. 170. Será cassada a disponibilidade do servidor que houver praticado. na

atividade. qualquer das inlrações disciplinares para as quais é cominada. nesta l-ei. perra de

dentissão.

Parágralb único. Será igualmente cassada a disponibilidade do servidor quc rrào

assumir no prazo legal. o exercício do cargo em quc for aploveitado. nos ternos do Altigo
42 desta Lei.

Art. l7l. O servidor efetivo. no exercício de cargo em comissão. ao cometer ilícito
administrativo sujeito à pena de suspensão ou de demissão. será. cumulativamente.
destituído do cargo em comissão e suspenso ou demitido do cargo efetivo.

Art.l72. A demissão. a destituição do cargo em comissão ou a cassação da
disponibilidade. t'undadas em inÍiação disciplinar que cause preiuizo ao Erário. irnplicarào
enr ressarcimento sem prejuízo da ação penal cabível.

Art. 173. A demissão. a destituição do cargo em conissão ou a cassaçào da
disponibilidade. fundadas em infração prevista no Artigo 163. incisos XII a XlV. XVI.
Xvlll. XXI a XXV e AÍigo 169. inciso lll. incompatibilizará o ex servidor para no\a
investidura em cargo público municipal pelo prazo de 02 (dois) anos.

§ l'. Não poderá retomar ao serviço público municipal. pelo prazo de 0ó (seis) anos.
o servidor que for demitido, destituído do cargo em comissão ou tenha tido cassada a
disponibilidade por infringência do Artigo 163. incisos XV. XVII. XXVI e XXVII e Altigtr
169. incisos VI a IX.

§ 2'. Nâo poderá retomar ao serviço público municipal. pelo prazo de 08 (oito)anos.
o scrvidor que Íbr demitido. destituído do cargo em conrissão ou tenha tido cassada a

disponibilidade por inÍiingência do Artigo l6i. incisos XIX e XX e Artigo 169. incisos l. II.
IVeV.

An. 174. As sançôes disciplinares serão aplicadas:

l - pelo PreÍêito Municipal. pelo Prcsidente da Câmara de Vereadores e pelo
dirigente superior de autarquia ou tundação. quando se tratar de demissào. dcstituição de
cargo em comissão ou cassação da disponibilidade de servidor vinculado ao respecti\o
Poder ou entidade:

ll
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II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inlêrior àquelas
nrcncionadas no inciso anterior. quando se tratar de suspensão de servidor viuculado ao
respectivo órgào:

III - pelo superior imediato ou diretor competente. na lomra dos respectivos
regirnentos ou regulamentos. nos casos de advertêncial

IV - pela autoridade que tiver Í'eito à nomeação. quando se tratar de destituiçâo de
cargo em comissào de servidor não ocupante de cargo efetivo.

Art. I 75. A açào disciplinar prescreverá:

I enr 05 (cinco) anos. relativanrente às infraçôes puníveis com demissão. cassaçâo
da disponibilidade ou destituição do cargo em comissâol

II - 02 (dois) anos. relativamente à suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta) dias. relativamente à advertência.

§ l'. O prazo de prescrição começa a fluir da data em que o tàto se tornou conhccido
pela autoridade competente para a aplicação da sanção.

§ 20. A abertura de sindicância ou a instauração de processo administrativo para a
apuração de inÍiação disciplinar interrompe a prescrição até a decisão final prol-erida por
autoridade competente.

§ 3". Interrompido o curso da prescrição. o prztzo comeÇará a correr a partir do dia
c'm que cessar a interrupçâo.

Art. 176. Quando houver indícios de que a infração disciplinar coniigure ilícito penal

ou ato de improbidade administrativa. a autoridade competente deverá requerer ao

Ministério P[rblico a adoção das medidas cabíveis. independentemente da instauração de
processo administrativo.

CAPITULO IV - DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

SEÇAO r - DAS DISPOSTÇOES GERATS

Art. 177. A Administração Pública Municipal obedecerá. dentre outros. aos
princípios da legalidade, finalidade. motivação. razoabilidade, proporcionalidade.
nroralidade. ampla defesa. contraditório. segurança jurídica, interesse público e eficiência.

Ar1. 178. São nrodalidades de procedimentos administrativos disciplinares:

I - sindicâncial

II - processo administrativo disciplinar.

AÍt. 179. As infrações disciplinares serâo apuradas meio de:

I - sindicância. quando:

l.t
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a) não houver indícios suficientes para a delerminação do autor do fatol

b) sendo determinado o autor do fato. não lor a infraçào cont'essada.

documentalnrenle provada ou manifestamente evidente.

I I - processo disciplinar sumário. quando:

a) houver indícios sullcientes da autoria e da infração disciplinar capaz de tornâr o

servidor passível de sujeiçâo às penas de advertência e suspensão de até 30 (trinta.1 dias:

b) na sindicância forem encontrados indicios da autoria do Íàto e da ocorrência de
inlraçâo disciplinar punível com as penas previstas na alínea anterior.

I[[ - processo disciplinar ordinário ou especial. quando:

a) houver indícios suficientes de que a gravidade da ação ou omissão torne o aulor
passível de sujeição às sanções de suspensão superior a 30 (trinta) dias. demissào. cassaçãcr

de disponibilidade e destituição de cargo em comissão. previstas nos incisos ltl a V do
Artigo 164 desta Lei:

b) na sindicância forem encontrados indícios da autoria do lato e da ocorrência clc

inÍiação disciplinar grave, punível com as sanções previstas na alínea anterior.

An. 180. A autoridade que tiver ciência de inegularidade no serviço público
municipal é obrigada. sob pena de responsabilidade. a promover-lhe a apuraçào imediata.

Art. l8l. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuraçâo. desde que

se.lanr lormalizadas em conformidade com a lei. junto ao órgão conrpetcnlc.

Parágratb único. Quando o fato narrado não conÍigurar evidente inÍiaçào disciplinar.
ilícito civil ou penal. a denúncia será arquivada por Íalta de objeto.

Art. I 82. São competentes para inslaurar e julgar:

I - a sindicância e o processo disciplinar sumário. os Secretários do Municipio c
dirigentes superiores das autarquias e fundações em suas áreas luncionais:

II - os processos disciplinares ordinário e especial. o PreÍ'eito deste Município.

Afi. 183. A sindicância e o processo administrativo disciplinar serão conduzidos por
conrissão designada por ato da autoridade competente. nos lermos do Artigo anterior L- scrào
compostas por 03 (três) sen'idores efetivos e estáveis. sendo unr deles designado para

exercer a presidência.

-slo. Os membros da comissão. a que se refere o caput deste Artigo. deverão:

| - ser ocupantes de cargo efetivo dc hierarquia superior ou equivalente ao do
acusado: ou

ll - ter nivel de escolaridade superior ou igual ao do acusado.

r\ 2o. A comissão relerida no caput assegurará ao processo o sigilo necessário à

elucidação do fato exigido pelo interesse da Adrninistração e exercerá suas atividades conr
independência e imparcialidade.

§ 3'. Ao presidente da comissão caberá:

l5
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SEÇAO II - DA SINDICANCIA

Art. 185. A sindicância é o procedimento utilizado para apurar infrações disciplinares
cometidas no serviço público municipal. quando não houver indícios suÍlcientes quanto a
autoria dos fatos ou. sendo determinado o autor. não Íbr a iniiação conÍ'essada.

docunrentalmente provada ou manifestanrente evidente.

ParágraÍb único. Para os Íins do disposto no caput deste A(igo. a sindicância:

l - será instaurada por ato da autoridade competente, contendo a designação da
comissào. a sumária do Íàto e a indicação do suposto inÍiator. aplicando-se.
subsidiariamenle. o disposto no caput do Artigo 193:

ll - será realizada por uma comissão. constituída na lbrma do Artigo 183 e parágralbs
desta Lci:

III - não comporta o contraditório. devendo ser ouvidos. se houver, o autor da
denúrrcia e o sen'idor sindicado. bem como todos os outros envolvidos. se necessária a

.16

I - designar um servidor efetivo e estável para luncionar conro secretário. o qual
poderá ser um dos membros da comissâol

II - designar. se necessário. um servidor eÍbtivo e estável para tuncionar como
auxiliar da comissão. o qual Íicará responsável pelo cumprimento dos mandados e

diligências dcterminadas pelo presidente.

§.1'. Não poderão participar de comissão de sindicância ou de processo disciplinar'
cônjuge. companheiro ou parente do acusado. consanguineo ou afim. em linha reta ou
colateral. ate o tercciro grau civil ou terceiros que, de alguma Íbrma. tenham qualquer
interesse com relação aos fatos apurados.

-s 5". As atividades da comissão terão preÍ-erência a quaisquer oulras. flcando os seus
menrbros dispensados dos demais encargos durante o curso do processo e do registro de
ponto. enquanto durarem os trabalhos.

§ 6'. Sempre que necessário. a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos.

§ 7". As reuniões e as audiências da comissão terão caráter resen,ado e serão
registradas em atas que deverão detalhar os fatos e as deliberações adotadas.

Art. 184. Arquivada a sindicância ou o processo administrativo disciplinar'. com base

no disposto nos incisos I do Artigo 189 e inciso I ou II do Artigo 198. respectivamente.
poderâo ser eles reabertos em virtude de novas provas. desde que nâo tenha har,ido
prescrição. na fomra do a(igo 175 desta Lei.

§ l'. A decisâo pela reabenura da sindicância ou processo administrativo disciplinar
caberá à autoridadc competente para a instauração. a qual, em despacho Íundamentado.
expedirá novo ato.

§ 2'. Não haverá. em qualquer hipótese. mais de um desarquivamento dos autos.
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pro\.a testenrunhal. como forma de encontrar indícios suficientes da autoria e rnaterialidade
do làto:

[V- lerá caráter sigiloso quando lbr necessário à elucidação dos fatos:

V - será concluida em até 3O(trinta) dias, podendo. no entanto. ser pronogada uma
vez. por igual período. a critério da autoridade competente.

Art. 186. A sindicância precederá o processo administrativo disciplinar e terá por
Ílnalidade I-ornecer elementos concretos para a sua instauração.

§ l'. Na hipótese prevista neste Artigo. os autos da sindicância integrarão o processo
administrativo disciplinar e terão caráter meramente informativo.

r\2". 'foma-se desnecessária a instauração de sindicância sempre que hourer
elementos de convicçâo suficientes para a imediata instauraçào do processo administratir tr

disciplinar.

Art. 187. Reunidos os elementos apurados. a comissão sindicante lraduzirá no
relatirrio as suas conclusões. descrevendo articuladamente os iàtos. recoluerldand() o
arquivanrento do feito, a absolvição do servidor ou a instauração de processo administrativo
disciplinar. indicando o possível autor. a infraÇão disciplinar e o seu enquadranrento nas

disposiçt)es desta Lei. quando os fatos apurados a tal conduzirem. na forma dos incisos II ou
III do Artigo 179.

Art. 188. A autoridade. de posse do relatório da comissào sindicante. acompanhado
de clemcntos que instruírem o processo. decidirá. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. pela
instauração de processo administrativo disciplinar. pelo arquivamento da sindicância ou pcla
absolvição do servidor. se lor o caso e estiver dentro de sua alçada.

Art. 189. Da sindicância poderá resultar:

I - arquivamento. por falta de prova da existência do fato ou da sua autoriat

II - absolvição. por existência de prova de não ser o sindicado o aulor do fato:

lll - absolvição, por existência de prova de não ocorrência do Íato. ou por este nào

constiluir inliação de natureza disciplinar:

IV - instauração de processo administrativo disciplinar.

Parágrafo único. Em caso de arquivamento. a sindicârrcia poderá ser reaberta.
obsen,ando-se o disposto no Artigo I 84 desta Lei .

Art. 190. Aplica-se à sindicância. no que couber. o disposto no Capítulo V. dcste
'fítulo.

sF('Ào III - DO AI:AS IAMIlN IO I'lil:VI:N I IVo

AÍ. l9l. A fim de que o servidor não venha a inÍluenciar a apuração da inÍiação. a

autoridade instauradora da sindicância ou do processo administrativo disciplinar. quando
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.julgar necessário. poderá ordenar. como medida cautelar. o seu afastamento do excrcício do
cargo. senr prejuízo da renruneração.

ss l' O prazo do afastamento. previsto no caput deste Artigo. corresponderá.
respectivamente. aos prazos de conclusão da sindicância ou do processo administratiro
disciplinar. podendo ser prorrogado. uma única vez. por igual período. findo o qual cessarào
os seus eÍ-eitos. ainda que não concluidos a sindicância ou o processo.

§ 2o. Tratando-se de alcance ou malversação de dinheiro público o aÍàstanrento será
obrigatório durante lodo o período do processo administrativo disciplinar.

§ 3". O serr,idor terá direito à contagem do tempo de serviço relativo ao per'íodo em
que estiver afàstado preventivanrente.

§ 4". A .iuízo da autoridade competente. o alastamento preventivo poderá ser
rer ogado. sempre que ccssarem os motivos de sua necessidade.

CAPITULO V - DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES

SEÇÃO I _ DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 192. O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar as
lesponsabilidades do scrvidor por inlração praticada no exercício de suas atribuições ou
rclacionada com o cargo que ocupa. assegurando-se ao servidor processado o contraditório e

a ampla del'esa. com os meios e recursos a ela inerentes.

Parágralb único. Constituem meios de processo administrativo disciplirrar:

I - o processo disciplinar sumáriol

ll - o processo disciplinar ordinário:

III - o processo disciplinar especial.

Art. 193. E assegurado ao sen,idor o direito de acompanhar o processo. pessoalntente
ou por intermédio de procurador. arrolar. inquirir e reinquirir testemunhas. produzir provas.
contraprovas e lbrmular quesitos, quando se tratar de prova pericial.

§1". O presidente da comissão poderá indeferir pedidos considerados impertincntes.
nleramente protelatórios ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos làtos.

r\ 2o. Será indelêrido o pedido de prova pericial quando a conrprovação do tàto
independer de conhecinrento especial de perito.

Art. 194. Considcrar-se-á revel o servidor que. regularmente citado. nâo se aprescntar
ao interrogatório.

§ 1". Ao servidor revel será designado um defensor datit'o. de preferência advogado
inscrito na OAB.

§ 2'. A revelia será decretada por termo nos autos e devolverá o prazo paÍa a delesa.
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An. 195. Quando houver dúvida sobre a sanidade menlal do senidor. a comissr--ro

proporá à autoridade competente que inslaurou o processo administrati\o disciplinar que cle
se.ia submetido a exame por .lunta Médica Oficial do Município. da qual participe pclo
menos um médico psiquiatra.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em autos apartados
e apensos ao processo principal. após a expedição do laudo pericial.

ArI. 196. O servidor que responder a processo administrativo disciplinar somente
será exonerado a pedido. ou aposentado. após a conclusão do devido processo e o
cunrprinrento da penalidade. caso aplicada.

AÍÍ. 197. O ato de exoneração do servidor que não satisÍ'ez as condições do estágio
probatório será convertido em demissão sempre que do processo administrativo disciplinar'
resultar aplicação desla sanção.

Art. 198. Dos processos administrativos disciplinares poderão resultar:

I - arquivamento. por falta de prova da existência do fato ou da sua autoria:

II - arquivamento, por falta de prova suficiente à aplicação da penalidade
adrninislratival

II[ - absolvição. por existência de prova de não ser o acusado o autor do fato:

IV - absolvição, por exislência de prova de não ocorrência do tàto ou por estc. naro

conslituir infração disciplinar:

V - aplicaçâo de sanção de advertência ou suspensãol

VI - aplicação de sanção de demissâo. cassação de disponibilidade ou destituição de
cargo em comissão.

sFÇÀo It - Do I,ROCIiSSO DISC'tPI-tNAIt St.rM^Rlo

Art. 199. Instaura-se o processo disciplinar sumário quando a infiação disciplinar Íbr
punír'el com adveÍência ou suspensão de até 30 (trinta) dias.

§ l'. A instauração dar-se-á com a publicação do ato da autoridade competente.
obsen'ando-se o disposto no Artigo 206 e será iniciado no prazo previsto no Artigo 208
desta Lei.

s\ 2o. O prizo para conclusão do processo disciplinar sunário não excederá a -.i 0
(trinta) dias. contados da data da instalação dos trabalhos. admiticla a sua prorrogaçào. unra
única vez. por igual período, quando as circunstâncias a exigirc'm.

s\ 3o. O processo disciplinar sumário seguirá o rito previsto para () nrocesso
disciplinar ordinário. desde que não contrarie o previsto nesta Seção.
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4rt.200. A instruçâo do processo disciplinar sumário será realizada enr unta itnica
audiência. onde todas as provas serão apresentadas. inclusive o interrogatório do indiciado e

a oitir a das testemunhas.

§ l'. A citação do servidor indiciado será realizada em até l0 (dez) dias úteis da data
marcada para a audiência de instrução.

§ 2'. O mandado de citação deverá conter. além dos requisitos previslos no Artigo
2 14. § l', incisos I e III. a ciência ao servidor indiciado para arrolar as testemuúas de

delêsa. no máximo de 02 (duas). com antecedência minima de 05 (cinco) dias da audiência
de instrução.

§ 3". O indiciado e as testemunhas serão ouvidos sobre os làtos expostos. obsen'ado.
neste último caso. o disposto no Artigo 218 desta Lei.

s\ 4'. Não sendo possível a realização da instrução em uma única audiência. outra
será marcada para um clos 05 (cinco) dias subscquentes. cientes. desde logo. o indiciado. as

testemunhas e o denunciante. eventualmente presenles.

AÍ. 201 . Imediatamente após a oitiva das teslemunhas. a comissão determinará a

realização de diligências. inclusive a produção de prova pericial. sempre que necessário para

a elucidação dos fatos. cientificando. desde logo. o indiciado.

§ 1". O indiciado poderá requerer dentro de 24 (vinte e quatro) horas. contadas da
audiência de instruçào. as diligências cuja necessidade se origine dos tàtos apurados.
obsen'ado o disposto no § I 

o. do Artigo 193.

-§ 2o. Sendo detcrminada pela comissão ou requerida pelo indiciado à prova pericial.
Íàcultar-se-lhe-á formulação de quesitos. no prazo previsto no parágrafo anterior.

Art.202. Concluídas as diligências ou esgotado o prazo previsto no Artigo anterior
sem requerimentos. a comissão formulará termo de acusação do servidor. com a
especiÍicação dos fatos a ele imputados. das respectivas provas e a tipificação da intiaçâo
disciplinar apuradas na fàse instrutória.

Art. 203. Após procedida a instruçào. o acusado será intimado para apresenlar dcf'esa

esclita no prazo de 05 (cinco) dias úteis. observado o disposto no Artigo 207.

Art. 204. Apresentada a del'esa. a comissão elaborará relatório final em até 0i (três)
dias. observado o disposto no Artigo 223, excetuando-se o prazo lá disposto.

ParágraÍ'o único. Concluindo o relatório final da comissão que a inÍiação disciplinar
nào é punível com sanção de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias. os autos serão
renretidos à autoridade competente para instaurar o correto proccsso adnrinistratiro
disciplinar. servindo como instrumento informativo.

Art. 205. Recebendo os autos. com o relatório final da comissão. a autoridade

.iulgadora prot'erirá sua decisão no pr.vo de 05 (cinco) dias úteis.
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Art. 206. O processo disciplinar ordinário será realizado por comissão. corlslituída rra
Í'omta do AÍigo 183 e parágraflos, para apurar inlrações disciplinares nos casos previslos r.r<r

Artigo I 79. inciso Ill.

Art. 207. O processo disciplinar ordinário desenvolve-se nas seguintes fases:

I - instauração. com a publicação do ato que constituir a comissão:

II - instruçào:

III - defesa:

IV - relatório:

V - julgamento.

I)arágrafo único. De todas as ocorrências e atos do processo disciplinar ordinário.
inclusive do relatório Íinal da comissão. dar-se-á ciência ao servidor processado ou. se rer el.
ao deÍênsor dativo.

Art. 208. O processo disciplinar ordinário inicia-se no prazo inrprorrogável de 05
(cinco) dias contados da data de publicação. no Diário Oficial do Município. ou alixados cnr
local de livre acesso. do ato do Prefeito que instituir a comissão. designando os seus

membros.

Parágraf'o único. O prazo para conclusão do processo não excederá a 60 (sessenta)

dias. contados da data da instalação dos trabalhos. admitida a sua prorrogação. uma única
vez. por igual período. quando as circunstâncias a exigirem.

Art. 209. A instauração dar-se-á com a publicação do ato do Prcieito Municipal que

instituir a comissão e designar os seus membros o qual deverá conler. ainda. a descriçilo
sucinta do fàto. bern conro a indicação de sua autoria. por internrédio do nome e matrícula
do sen idor. obsen'ado o disposto no Artigo 208 e Parágratb único.

Art. 210. [nstaurado o processo, o presidente da comissão lavrará termo de
indiciamcnto que conterá a qualificação do servidor, a especificação dos fatos a ele
inrputados e suas circunstâncias. os dispositivos legais violados e aqueles que preveem a
sanção disciplinar aplicável. ordenando a sua citação e de tudo notiÍicando as autoridadr's
inleressadas.

Art.2ll. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório. assegurando-se ao

indiciado ampla deÍêsa. com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.

Art. 21 2. A comissão promoverá. na Íase instrutória. a tomada de depoirncnlos.
acareaçôes. investigações e diligências cabíveis. obietivando a coleta de prova. recorrcndo.
quando necessário. a tecnicos e peritos. de modo a permitir a conrpleta clucidação dos lirtos.

Art. 213. O presidente da comissão, ao instalar trabalhos. aüuará o ato de instiluiçàtr
da conrissão e as dernais peças existentes e detern.rinará dia. hora e local para a prinrcila
audiência e a citação do indiciado.
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An. 214. A citação será pessoal. por mandado ou aviso de recebimento. e realizada

com antecedência mínima de l0 (dez) dias úteis da data marcada para a audiência inicial.

§ I". O mandado de citação deverá conter a indicação de dia. hora e local da

realizaçào da audiência. será acompanhado da cópia do termo de indiciamento. deverá

conter relbrência ao ato que instituiu a comissão. bem como sua composição e ini'ormará ao

indiciado que:

I - poderá comparecer à audiência acompanhado de advogado regulamrente
constituído:

ll - deverá apresentar o seu rol de testemunhas, no máximo de 03 (três). caso haja. atr

Íinal da audiência inicial:

lll - poderá requerer. se Íbr pobre na Íbrma da lei. a assistência de um deÍ-ensor

dati"'o. designado de acordo com o disposto no § lo. do Artigo 194 desta Lei.

§ 2". Caso o indiciado se recuse a receber a citação, deverá o fato ser ccrtitlcado. na
presença de. no mínimo. 02 (duas) testemunhas. que deverão assinar o respectivo ato.

rs j". A cópia do mandado com o ciente do indiciado ou o aviso de recebimento dos
correios será junlada aos autos.

§ 4". A citação por edital deverá conter os requisitos previstos no § lo deste Artigo e

ocorrerá quando:

I - houver lundada suspeita de ocultação do indiciadol

ll - o indiciado se encontrar em lugar incerto e nâo sabido.

§ 5". Nos casos previstos no parágraÍb anterior. o edital deverá ser publicado por
duas vezes com intervalo de 05 (cinco) dias. no Diário Oficial do Município ou atlxado enr

local de livre acesso e em jonral de grande circulação. juntando-se o comprovante ao
processo.

§ 6'. Na hipótese do parágrafo anterior. o prazo para comparecimento à audiência
inicial. será de l5 (quinze) dias a contar da última publicação do edital.

§ 7'. A citação pessoal. as intimações e as notificações serão realizadas pelo auxiliar
da comissão. designado na t'orma do Artigo 183, § 3'. inciso II, apresentando ao destinatário
o instrumento correspondente em duas vias para que. retendo uma delas. passe recibo
devidamente datado na outra.

r§ 8'. Feita a citação c não comparecendo o indiciado. o processo prosseguirá à

revelia conr def'ensor dativo. designado na tbmra do Artigo 194. § 1". dc'sta Lei.

§ 9'. Quando o indiciado comparecer voluntariamente perante a comissào. será
considerado citado.

§ 10. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissào o
lugar onde poderá ser encontrado.

Art. 215. A comissão promoverá o interrogatório do indiciado. observados os
procedimentos previstos para a oitiva das testemunhas. no que couber.
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Parágrafo único. Havendo mais de um indiciado. cada um deles será interogado
separadamente e. sempre que houver divergência em suas declaraçôes sobre falos ou
circunstâncias. poderá ser promovida acareação entre eles.

Art. 216. O indiciado, por si ou por seu advogado. deverá. ao final do interrogatório.
arrolar as testemunhas de defesa. no máximo de 03 (três). observado o disposto no § 5" do
Artigo 2l 7 desta Lei.

AÍ1.217. Testemunha é a pessoa que presta depoimento sub o compromisso legal tle
dizer a rerdade e nào omiti-la.

§ l'. Se a testemunha t'or servidor público municipal. será intimada a depor mediante
mandado expedido pelo presidente da comissâo. devendo a 2a (segunda) via. com o seu
cienle. ser anexada aos autos.

s\ 2'. A expedição do mandado será inrediatamente comunicada ao chelà do órgàtr
onde servir a testemunha, com a indicação de dia e hora marcados para a inquirição.

§ 3o. Os scrvidores públicos lederais. distritais e estaduais scrão notificados para
depor por internrédio do órgão ou unidade a que pertençam.

§ 4'. Se a testemunha não for servidor público. será convidada. mediante carta. a

depor.

§ -5'. As testemuúas de defesa comparecerão à audiência levadas pelo indiciado.
independentemente de intimação. ou mediante esta se assim for requcrido. observando-se.
neste caso. o disposto nos parágralos anteriores deste Artigo.

Art. 218. As testemunhas serão ouvidas. prelêrencialmente. na seguinte ordem:

I - as apresentadas pelo denunciante. caso haia:

II - as indicadas pela comissão:

III - as arroladas pelo acusado.

§ l'. Antes de depor. a testemunha será devidamente qualiÍicada. declarando nonrc.
estado civil. idade. profissào, residência. sc é parente ou não do indiciado. ou se é anrigtr
intimo ou ininrigo do mesmo.

§ 2'. O depoimento será prestado oralmenle. não sendo lícito à testemunha trazô-lo
por escrito. podendo. entretanto. fazer breve consulta a apontamentos.

.s 3o. As testemunhas serão inquiridas separadamente. de nrodo a evitar que urÍla ouça
o depoirnento da outra.

§ 4'. Sempre que divergirem em seus depoimentos sobre ÍàIos ou circunstâncias
relevantes para o esclarecimento da verdade. proceder-se-á à acareaçào das testenrunhas. quc
serão reinquiridas para que expliquem os pontos controversos.

s\ 5o. O depoimento e a acareação das testemunhas serãrl reduzidos a lenlro.
assinados por elas. pelo presidente da comissão e pelo indiciado.

§ 6'. Se as testemunhas de defesa intimadas não forem cncontradas. ou se nãtr

comparecerem na data e hora designadas para sua oitiva. o acusatlo poderá. no prazo d!' 0l
íl
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(três) dias. sob pena de preclusâo. indicar outras em substituição. devendo. obrigatoriamente.
apresenta-las quando da ocasiâo da nova audiência.

Art. 219. Assegura-se ao indiciado o direito de ser acompanhado por seu advogado à
inquirição das testemunhas e, não comparecendo. por este será representado. ao qual nào
será permitido influir, de qualquer modo. nas perguntas e respostas. Íàcultando-se-lhe.
porenr. reinquirir as testemunhas. por intermédio do presidente da comissão.

ParágraÍb único. VeriÍlcando que a presença do acusado. por sua atitude. poder/r
inlluil no ânimo da testemunha. de modo que prejudique a verdade do depoimento. o
presidente da comissão ordenará sua saída. Íàzendo constar do termo à ocorrência e os
motivos que a determinaram. prosseguindo na inquirição com a presença do adrogado do
iniliciado.

Arl. 220. Imediatamente após a oitiva das testemunhas. a comissão determinará a
realização de diligências. inclusive a de prova pericial. sempre que necessário. para
elucidaçâo dos fàtos. cientificando. desde logo. o indiciado.

r\ l'. O indiciado poderá requerer dentro de 48 (quarenta e oito) horas. conladas a

partir do término da oitiva das testemunhas. as diligências cuja necessidade ou conveniência
sc origine de circunstâncias ou de Íàtos apurados. observado o disposto no s\ lo. do Artigcl
l9i desta [.ei.

§ 2'. Sendo determinada pela comissão ou requerida pelo indiciado à prova pericial.
làcultar-se-lhe-á a Í'ormulação de quesitos. no prazo previsto no parágratb anterior.

AÍÍ.221. Concluídas as diligências ou expirado o prazo previsto no Artigo 220 sem
requerimentos. a comissão Íbrmulará termo de acusação do servidor. com a especificação
dos tatos a ele imputados. das respectivas provas e a da tipificação da intração disciplinar
apurados na fàse instrutória.

AÍ1. 222. O acusado será inlimado por mandado expedido pelo presidenle da
conrissão e aconrpanhado de cópia do temro de acusação. previsto no Artigo 221. para
aplesentar deÍ'esa escrita. no prazo de l0 (dez) dias. assegurando-se-lhe vista do processo no
Itrcal onde luncionar a comissâo.

r\ I o. Havendo 02 (dois) ou mais acusados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias.

§ 2'. No caso de recusa do acusado em apor o ciente na cópia do mandado. o prazo
para dcf'esa contar-se-á da data da intimação. declarada, em termo próprio. pelo auxiliar da
conrissão que a realizou. com a assinatura de 02 (duas) testemunhas.

§ 3'. Não tendo sido encontrado o indiciado. será intimado seu advogado e. na
ausôncia deste. será decretada a revelia e nomeado delensor dativo para apresentaÇào dc
det'esa escrita.

§ 4'. Aplica-se à intimação o disposto nos §§ 3" e 7" a 10. do Artigo 214 desta Lei.

Aí.223. Apreciada a defesa. a comissâo elaborará o relatório minucioso em até
O5(cinco) dias. onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em quc
se baseou para formar a sua convicção.
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§ l'. O relatório será sempre opinativo quanto à inocência ou à responsabilidade do
sen idor.

s\ 2'. Reconhecida a responsabilidade do servidor. a comissào indicará o dispositir o
legal ou regulamentar transgredido. a sanção disciplinar aplicável. bem como as

circunstâncias agravantes e atenuantes.

§ 3o. O processo disciplinar ordinário. com o relatório da comissão. será renretido à
autoridadc que determinou a sua instauração. para iulgamento.

Art.224. No prazo de 15 (quinze) dias. contados do recebirrrento do processo. a

autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

ArÍ. 225. O julgamento será haseado no relatório da comissão. r.rào obrigando.
contudo. a autoridade julgadora, que poderá. analisando os aulos. apresentar conclusào
diversa. lbrmando sua convicção pela livre apreciação das provas.

§ I'. Caso julgue necessário. a autoridade julgadora poderá solicitar parecer
I'undanrenlado de assessor ou de sctorjurídico do Municipio a respeito do processo.

§ 2'. A autoridade julgadora poderá. motivadanrente. agravar a sanção disciplinar
proposta. abrandá-la ou inocentar o servidor.

Aí.226. Verificada a existência de vício insanável. a autoridade julgadora ou outra
de hierarquia superior declarará a nulidade do ato e daqueles que dele dependam ou seianr
consequência.

§ 1". Hal'endo nulidade total do processo. a autoridade deternrinará nova instauraçàr).
designando outra comissão.

§ 2". Poderá o servidor processado arguir a existência de vício sanálel no nronrento
da sua ocorrência ou até a apresentação de sua defesa escrita. sob pena de preclusào e

convalidação.

r§ 3o. Arguida e verificada a existência de vício sanável. a auloridade .iulgadora
«ieclarará a nulidade do ato e daqueles que dele dependam ou seja consequência, ortlenando
o nornral prosseguimento do feito.

§ 4". As irregularidades processuais que não constituirenr vícios suscetír'eis tle
influírem na apuração da verdade ou na decisão do processo não llre deternrinarào a

nulidade.

§ 5'. O iulgamento fora do prazo legal nào implica nulidade do proccsso.

Ar1. 227. Quando a infraçào disciplinar estiver tipificada como crime. a cópia
autenticada do processo disciplinar ordinário será remetida ao Ministério Público para
instauração da conlpetente ação penal.

sl:ÇÀo IV - Do PROCI:SSO t)lSCIPI.INAR I:SI'[:CIAI.
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Art. 228. Inslaura-se o processo disciplinar especial quando o servidor conleter as

iniraçôes disciplinares de:

I - acumulação ilegal de cargos. empregos ou lunçôes públicas;

Il - abandono de cargo:

Ill - inassiduidade habitual ao serviço.

§ 1". O processo disciplinar especial desenvolver-se-á nas fases de:

I - instauração:

II - acusaçãol

III - defesa:

IV - relatório:

V - julgamento.

§ 2'. O processo disciplinar especial será instaurado com a publicação do ato da
autoridade competente que constituir a comissão e designar os seus membros e será iniciado
no prazo previsto no Arrigo 208 desta Lei. devendo conter ainda:

I - a indicação da autoria da inÍração disciplinar, por intermedio do nome e matrícula
do servidorl

ll - a materialidade das inliações disciplinares indicadas no caput deste Artigo dar-
se-á da seguinte Íbrma:

a) no inciso l. pela descrição dos cargos, empregos ou funçôes públicas en situaçâo
de acumulação ilegal nos órgãos ou entidades de vinculação do servidor. com as respectivas
datas dc ingresso. horários de trabalho e o correspondente regime jurídico;

b) no inciso . pela indicação precisa do período de ausência intencional do servidor
ao serviço por período superior a 30 (trinta) dias consecutivos;

c) no inciso IIl. pela indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justificada. por
período igual ou superior a 60 (sessenta) dias intercaladamente, durante l2(doze) meses.

§ 3'. O termo de acusação do servidor será lavrado pela comissão até 03 (três) dias
após a publicação do ato que a constituiu. o qual deverá conter a qualificação do servidor. a

espc'cilicação dos fatos a ele imputados e suas circunstâncias, os dispositivos legais violados
e aqueles que prevêem a sanção disciplinar aplicável, ordenando a sua citação e de tudo
notiÍlcando as autoridades interessadas.

§ 4". O prazo para conclusão do processo disciplinar especial não excederá a 45
(quarenta e cinco) dias. contados da data da instalação dos trabalhos. admitida a sua
prorrogação. uma única vez, por l5 (quinze) dias. quando as circunstâncias a exigirenr.

§ 5'. O processo disciplinar especial rege-se pelas disposições desta Seçâo.
observando-se. no que lhe for aplicável. subsidiariamente, o disposto no Título IV.

AÍÍ. 229. O servidor será citado pessoalmente. por mandado ou por ar,'iso de
recebirncnto. acompanhado de cópia do termo de acusação. para apresentar defesa escrita no

-i6
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prazo de l0 (dez) dias. obsen ado o disposto no Aíigo 214. §s\ 3',7'.9'e l0 desta Lei.
asscgurando-se-lhe vista dos autos.

§ l'. No caso de recusa do acusado enl apor o ciente na cópia do mandado. o prazo
para a delesa escrita contar-se-á da data da citação. declarada. em termo próprio. pelo
auxiliar da comissão que a realizou. com a assinatura de 02 (duas) testemunhas.

s\ 2'. A citação por edital deverá conter cópia do termo de acusação e ocorrcrá
quando houver Íundada suspeita de ocultação do indiciado ou quando o indiciaclo sc-

encontrar cm lugar inccrto e não sabido.

§ 3'. O edital de citação deverá ser publicado por 02 (duas) vezes conr intervalo de

O5(cinco) dias. no Diário Oficial do Município ou fixado em local de livre acesso e em

iornal de grande circulação. juntando-se o comprovante ao processo.

§ 4'. Regulamrente citado o acusado e não aprescntando a deÍêsa no prazo. seri'r

decretada a revelia e nomeado defensor dativo.

Ar1. 230. Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório Íinal em até 0i (Irês)

dias. observado o disposto no Artigo 223 desta Lei.

Parágrafo único. Em caso de acumulação de cargos. empregos ou Íünções públicas. o
relatório opinar sobre a licitude da acumulação e. em sendo ilícita. se o acusado agiu de boa
ou má-Íé.

Art. 231 . Recebendo os autos do processo disciplinar especial. corn o relatório Ílnal
da comissão. a autoridade julgadora proferirá sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias.

§ ln. Verificada que a acumulaçào ilícita se deu de boa-Íé. o servidor optará por unr

dos cargos ou Íunções públicas no prazo de l0 (dez) dias. a contar da intimação da decisào.
sob pena de caracterizar-se a má-fé.

§ 2'. Provada ou caracterizada a má-l'é. aplicar-se-á o disposto no § l" do artigo 148.

s\ 3'. Aplica-se o disposto nos artigos 224 a227 desta Lei ao julgan.rento do processo
disciplinar especial.

CAPiTULO VI - DA REVISÀO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR

An. 232. A revisão será processada mediante requerimento ou de oficio. quando:

I - a decisão for manifestan.rente contrária a dispositivo legal ou a fato comprovado
n()s autos:

II - a decisão fundar-se em depoimentos. exames periciais. vistorias ou documcnlos
cor.nprol adamente falsos ou eivados de erros:

III - forem apresentados novos làtos ou circunstâncias suscetíveis de justilicarer.n a

inocôncia do punido ou a inadequação da sanção disciplinar aplicada:
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lV - surgirem. após a decisão. provas da inocência do punido.

r\ l'. No processo revisional. o ônus da prova cabe ao requerente.

§ 2'A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a
rerisão. que requer novos elementos ou ainda não devidamente apreciados no processo
originário.

§ 3" A revisão. que poderá ser realizada a qualquer tempo. não autoriza o
âgravanrento da pena.

§ 4'Tratando-se de servidor falecido. ausente ou desaparecido. a revisão poderá ser
requerida pelo cônjuge. companheiro. descendente, ascendente ou colateral consanguíneo
ate o 2'(segun<.lo) grau civil.

§ 5" Em caso de incapacidade mental do servidor. a revisão será requerida pelo
respectivo curador.

Art. 233. O requerimento da revisão do processo administrativo disciplinar será
apensado aos autos principais e dirigido à autoridade que aplicou a penalidade. a qual. se

autorizar a revisào. providenciará a constituição de comissão revisora. na Íbmta do Artigo
183 e parágraÍirs desta [.ei.

['arágraÍb único. Na pelição inicial. o requerente solicilará dia e hora para a produção
de provas e a inquiriçào das testemunhas que arrolar.

Art.234. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora. no que couber. as norrnas e

procedinrentos próprios das comissôes de processo administrativo disciplinar.

Parágralo único. A comissão revisora terá o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão dos trabalhos.

Art. 235. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrat'o único. O prazo para julgamento será de l0 (dez) dias. contados dcr

recebinrento do processo. no curso do qual a auloridade julgadora poderá determinar
diligôncias.

Art.236. Da revisão julgada procedente resultará:

I - reconhecinre"nto da inocência do requerente e invalidação da sanção disciplinar
aplicada. restabelecendo-se todos os direitos do servidor por ela atingidos. exceto cm relaçào
à destituição do cargo de provimento em comissão, que será convertida em exoneraçâo:

I[ - reconhecimento da inadequação da sanção e aplicação de pena mais branda.

TITULo v - DrsPosrÇôES FINArs

('APÍTULO r - DTSPOSIÇOES GERAIS
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AÍ1. 237 . Os instrumentos de procuração utilizados para recebimento de direitos ou
vantageDs de servidores públicos municipais terão validade por 12 (doze) meses, devendo
ser rcnovado apos fildo estÊ prazo.

Aí. 238. Para todos os efeitos preüstos nesta lei e em leis ds mrrnisipie, os exâmes
de sanidade fisica e mental serão obrigatoriaÍnente realizados por médico da Prefeinua
Municipal ou, na srn ausência, por médico credenciado neste Município.

§ 1'. Em casos especiais, atendendo a natuezz da enfermidade, a autoridade
municipal podeni designar junta médica para procedü ao exaÍne, deia fazendo parte,
obrigatoriamente, médico do muaicípio ou credenciado pela autoridade municipal.

§ 2'. Os atestados médicos cotrcedidos aos servidor€s públicos municipais, qualdo
em Eatamento fora do município, terão validade condicionada à ratificação posterior pelo
médico do município.

AÍÍ.239. Contar-se-ão em dias corridos os prazos preüstos nesta lei.

Panigrafo Único: Não se computará no pr.vo o dia do início, mas sim o do fiaal,
prorrogando-se para o primeiro dia útil seguinte o vencimento que incidir em sábado,
domingo e feriado.

AÍt. 240. São isentos de taxas, emolumentos ou custas, ceÍtidões ou outros
requerimentos que, na esfera administrativa interessarem ao servidor municipal, ativo ou
inativo.

Art.241. É vedado exigir atestado de ideologia como condição de posse ou exercicio
em cargo público.

AÍt.242. Poderão ser admiüdos, para Érgos adequados, servidores de capacidade
fisica reduzida, de acordo com a legislação ügente.

Art.243. O dia 28 de outubro será consagrado ao servidor público, considerando-se
feriado municipal.

Aí.244. O Prefeito Municipal regulamentaní no que couber, a presente lei a fim de
possibilitar sua fiel execução.

CAPÍTT]LO II - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

{rt.245. Os casos omissos serão zubsidiados pela a legislação federal.

4rt.246. Esta lei complementar entrará em ügor na data da sua publicação.

Art. 247 - Revogam-se as disposições em contrario, especialmente a Lei no 04 d,e 25
de outubro de 1972.

Al,''
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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José Carlos dos Santos - Membro

Maria do Socorro Nascimento Santos - Membro

Social,

60

Leite

t



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MT'NICIPAL DE JAPARATUBA

Jose Cardoso de Souza - Membro

Jose de Almeida - Membro

Jose \Valter Sautos - Membro

Gustavo Jose Ferreira Sobral - Membro

6l

/.

;
,
s
ã
a

^e;

ü


